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INTRODUCí.'iO
A fim de assegurar coerincia as suas propOSI~oeSr o Grupo de

Trabalho sobre Habita~io procurou expressar algumas reflex~es ge-
rais sobre a questio habitacional que devem ser analisadas preli-
minarmenter pois sio princ{pios unificadores e determinantes da
orienta~i6 geral sugerida.

Inicialmente cabe ressaltar que a questio da habitaçiore eM
particular da habita~io popularr nao decorre de um simpl •• dese-
quil {brio entre a carente oferta de imdveis e uma vasta popula~io
consumidora. tratando-se de um complexo problema com dimens5es
sociais, econômicas f:~ pol{ticas.

Introduzindo esta id~ia. tentamos focalizar dois pontos b~-
sicos. O primeiro ponto nos remete a prdpria riatureza da questio
da moradia. A carincia habitacional existente prov~m do fato de
que grande parte da popula~io urbana brasileira encontra-se ex-
clu{da do mercado formal de produ~io de moradias.

sio duas as raz5es encontradas: de um lado. uma distribui~io
profundamente desigual da renda gerada na economia. e de outro la-
do, as condi~5es que regem a produ~io capitalista de moradias no
Brasil. que imp~em um elevado pre~o ao direito de habitar na cida-
de.

Desta forma. o problema habitacional no nosso pa{s se apre-
senta como um sistema de um problema maior. nacional. que nio se
traduz simplesmente como consequincia de um atendimento deficit~-
rio 1 igado ~ quest5es t~cnicas ou financeiras. Muito mais do que
isto. suas raz5es se remetem ~ forma como se art iculam os modelos
econômicos adotados e a identifica~ao e complementariedade entre
Estado e Capital Privado. O que constata. na real idade.~ que o re-
gime de mercado que orienta a oferta habitacional privilegia o a-
tendimento a popula~io de maior poder aquisit ivo, nio sd no tocan-
te ~ moradia em si. mas tamb~m quanto ~ disponibilidade de infra-
estrutura. equipamentos e servi~os. ~s popula~5es mais pobres
restam as solu~5es espontineas.

O segundo ponto refere-se as solu~5es propostas. Para isso
entendemos a pol {tica habitacional nio apenas do ponto de vista
-estrito ~ produ~io de unidades habitacionais mas o tratamento de

a questio social e urbana onde preva.lece o direito do c ioad âo à
oradia com infra-estrutura sanit~riar transporte eficaz e barato

e equipamentos de educa~ior saúde e lazer.

Entendemos tambémr
incipais obstáculosr

que o problema Tundi~rio constitui um dos
tanto para o barateamento da tonstru~ior
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ua to para o aumento da e~iciincia e da produtividade do setor. A
a a de acesso ~ terra ~ a maior ~onte de bloqueios ao sucesso do

ordenamento urbano e da produçio a baixo custo de habitaçies popu-
ares ou de lotes urbanizados.

Ainda na mesma ordem de id~ias, adotamos a noçao nao usual no
i bito do planejamento urbano de que o elemento vetor da pol{tica

abitacional, no imbito do Municipio, estar~ menos na produçio
formal de moradias e mais no controle institucional da propriedade

rbana, colocando a mesma sobre a ~gide do princ{pio da "~unçio
social", consagrada pela Constituiçio Federal, Estadual e a Lei
Orginica do Munic{pio, para que a cidade, produçio coletiva, nio
continue tendo sua apropriaçio caracterizada como privil~gio de
classe.

Acreditamos ser ~undamental, em um programa adequado as con-
diçies atuais, a garantia de acesso ~ terra para a grande maioria
da populaçio, abrangendo a regularização jurídica e urbanística
das ~reas ocupadas, a melhoria fisica da moradia,- a o~erta de lo-
tes e programas de habita~io com projetos e execu~io descentral i-
zados a fim de que os interessados possam efetivamente, participar
do processo.

Não apenas isto, os instrumentos contemporineos do direito
urbano sio caracterizados na proposta como elementos fundamentais
para atingir um desenvolvimento com maior equil{brio social e com
este objetivo foram utilizados. Neste sentido, ~ necess~rio ob-
servar que os tributos sio ut ilizados nio apenas CGmo uma fonte de
arrecada~io financeira, mas também como um importante instrumento
de ordenamento do uso do solo urbano, esperando-se como um dos
efeitos desta função acessdria, a maior oferta de terrenos no mer-
cado e com isto a diminuiçio do preço dos mesmos.

Na primeira parte do trabalho apresentamos um diagndstico
que, niQ obstante a dificuldade de se obter dados corretos relat i-
vos a produçio informal de moradias e o fato dos dados demogr~fi-
cos referirem-se ao Censo 80, tra~a um perfil da habita~io no Mu-
nic{pio apresentando as tendincias dos ~ltimos dez anos.

As diretrizes gerais e espec{ficas, particularizadas na se-
gunda parte do trabalho, conferem prioridade absoluta ao atendi-
mento ~ populaçio de baixa renda, caracterizada como tal, a deten-
tora de renda familiar de at~ 5 sal~rios m{nimos.



3
DIAGNóSTICO

A QUESTÃO HABITACIONAL - CONTEXTO HISTóRICO

Historicamentey a emergincia da quest~o habitacional no Rio
de Janeiro se deu face a conjugaç~o de v~rios fatores ocorridos

as tris ~ltimas d~cadas do s~culo XIX. O surto manufatureiro-in-
dustrial que sucedeu ~ decadincia da economia cafeeira no Vale do
Para(ba, o esgotamento do sistema escravagista e o grande afluxo
de imigrantes estrangeiros s~o os principais fatores.

De um ladoy uma nova ordem social e econ8mica na cidade com
o desvio de investimentos para o setor secund~rio oriundos do de-
cl(nio da econômia agr~rio-exportadora. Do outro lado, u. intenso
fluxo migratório ca.po-cidad~ acarretando um processo d~ cresci-
mento populacional acelerado e um consequente aumento da de.anda
por moradiasy num espaço urbano at~ ent~o bastante I imitado. Como
consequincia direta deste desequil{brio gerado entre a crescente
demanda e a baixa disponibil idade de oferta no mercado habitacio-
nal observou-se o aviltamento nas condi~~es de moradia das camadas
sociais mais pobres devido ~ alta de alugu~is e ao surgimento de
prec~rias habitaç~es coletivas.

Estas habitaç~es surgiram na segunda metade do s~culo XIX co-
mo consequincia direta do fato de estar ainda a cidade territo-
rialmente limitada ao n~cleo central y com uma vida urbana muito
concentrada, servida por prec~rios e caros meios de transporte.
Neste cen~rioy viver prciximo ao centro figurava-se como uma neces-
sidade fundamentaly em especial, para as camadas mais pobres da
populaç~o.

Com o aumento da demanda habitacional e a consequente valori-
za~~o fundi~ria e imobili~ria do centro e, ainda, a impossibilida-
de de penetrarem no mercado formal de moradias aI iada ~ necessida-
de de estarem prciximos ao empregoy restam aos grupos de menor ren-
da o aluguel das prec~rias habitaç~es coletivas. é nesse contexto
que prol iferam na cidade as casas de camodo, corti~os e estala-
gens. No entanto, a possibilidade de alugar uma destas moradias
mais baratas que as oferecidas no mercado impl icava, tamb~my na
aceita~~o da degradaç~o da qualidade de viday traduzida pelas pre-
c~rias condiç~es de higieney aeraç~o, insola~aoy distribuiç~o es-
pacial e alta densidade que as caracterizavam.

Com a proliferaç~o das habitaç~es colet ivas proliferam tam-
b~m, as epidemias e doenças infecciosasy abalando ainda mais a j~
d~bil sa~de da cidade carioca. Logo se espalha e se consolida um
pensamento higienista que, sob o pretexto de sanear a cidade, con-
clui ser a ext in~ao das habita~~es colet ivas a condiçao b~sica pa-
ra o empreendimento de qualquer melhoria nas condi~~es de vida e
salubridade da Capital. Na realidad~estas medidas serviram para
adaptar o solo urbano ~s novas funções da cidade, expulsando as
popula~ões mais pobres das áreas centrais, mais valorizadas. São
realizadas, ent~o, a cargo do Prefeit~ Pereira Passos, grandes re-
formas urbanas. As habitações coletivas foram sendo ,destru{das,
obrigando seus moradores a procurar outras alternativas de habita-
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-io. Como consequincia. dois fenBmenos ocorrem: a faveliza~io dos

or os do centro e um processo de suburbaniza~io da popula~io mais
carente.

As favelas. presentes h~ quase um s~culo no cen~rio urbano
carioca. se proliferam e se consolidam entre as d~cadas de 40 e
60. como uma das principais solu~ies habitacionais para as popula-
~ies de baixa renda. devido principalmente. ~ proximidade com o
mercado de trabalho. Nas d~cadas de 60 e 70. no entantor como
ocorrido anteriormente com rela~io ~s habita~ies coletivasp as fa-
velas ser tornam uma preocupa~io para as autoridades. Com a fina-
lidade de promover uma limpeza na cidade. principalmente nas ~reas
nobres da Zona Sul carioca. se deu entio. um processo de remo~io
de algumas destas favelas. Paralelamente neste per{odo se inten-
sifica o processo de loteamentos nas ~reas livres da Baixada Flu-
minens~ e Zona Oester muito dos quais realizados sem a i.planta~io
da infra-estrutura necessária e em desconformidade COM a. normas
estabelecidas pelo Poder Pdblicor tanto em seu car~ter urbanístico
quanto registr~rio. caracterizando-se como irregulares.

Estas foram em linhas gerais as duas formas alternativas En-
contradas pelas popula~ies de baixa renda na busca de seu espaço
de morar. persistindo at~ hoje como as solu~ies vi~veis.

Sabe-ser atualmenter que as solu~ies oficiais nio consegui-
riam enfrentar a questio habitacional das camadas mais pobres da
popula~io. A uideologia da casa prdpriau defendida e definida a
part ir da cria~io do BNH. em 64. enfrentou na realidade o grave
problema do baixo n{vel de renda destas popula~ies. para se con-
cret izar. Paralelamente. a localiza~io destas novas unidades habi-
tacionais. em sua maior parte em regiies distantes das áreas cen-
trais. desprovidas de infra-estrutura e que exigiam desloca.entos
e}~tensos at~ onde se encontravam os servi~os e o mercado de traba-
lho. foi outro importante fator para o alto {ndice de inadimplin-
cia dos compradores e na decorrente transferincia dos moradores
para favelas E loteamentos irregulares como volta ao ponto de ori-
gem. Paulatinamente o Banco tendeu a priorizar o atendimento de
camadas de renda m~dia em detrimento ~s faixas de renda mais baixa
que caracterizavam os programas de interesse social. Em 1986 ex-
tingue-se o BNH e at~ que a Caixa EconBmica Federal se adaptasse
aos programas do extinto Banco houve uma paralizaçio das princi-
pais op~ies de financiamento da casa prdpria.

Al~m das dificuldades apontadas deve-se observar que os pro-
gramas habitacionais federais nio respondem ~quelas necessidades
vivenciadas no dia a dia dos governos municipais. Os recursos nio
se aplicam as favelas. às ~reas de risco de vida. aos loteamentos
irregulares onde habita a popula~io de mais baixa renda.

Por outro lado a recessio econ8mica adotadas como pol {tica
oficial est~ comprometentendo seriamente os recursos públicos fe-
derais destinados à produçio de habitaçio popular. Esta recessio
provoca achatam~nto salarial e diminuiçio da oferta de eMpregos
co reflexos diretos sobre a receita do FGTS e a renda dos assala-
riados atingindo negativamente a capta~io das cadernetas de pou-
pan~a. Tamb~m o aumento do desemprego ~esultante da re~essio est~



5
ressionando o volume dos saques do FGTS.

Deve-se ressaltar tamb~m que um dos principais obsticulos pa-
'a equacionar o problema habitacional tem sido o uso da terra como
_ase pa~a a especula~io financeira e imobiliiria. A terra no Bra-
s é fundamentalmente ureserva de valoru e const itui uma das
~rincipais formas de poupan~a interna. Isto contribui para que a

isio privatista do Cddigo Civil prevale~a. Tendo em conta que a
oolítica habitacional depende da terra para sua concretiza~io po-
demos afirmar que os programas habitacionais de baixa renda foram
em grande parte inviabilizados pelo alto custo da mesma e pela

alta de uma política fundiiria que privilegie a questio social.

Com base neste contexto histdrico é que podemos entender a
grave situa~io habitacional encontrada no Município atualmente.

J
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PERFIL DA HABITACÃO NO MUNICiPIO

Para entender o processo de ocupa~ão do solo e da produ~ão
de habita~ão ~ preciso. inicialmente. reconhecer a existincia de
dois mercados. um formal e outro informal.

Quase toda produ~ão do mercado formal esti voltada para as
faixas de m~dia e alta renda. sendo o atendimento ~ popula~ão de
baixa renda. realizada apenas atrav~s dos conjuntos habitacionais
da CEHAB e da RIO-URBE.

Dados demonstram que o percentual representado pelos conjun-
tos habitacionais da CEHAB respondem. atualmente. por apenas 7.9%
do total de assentamentos ocupados pela popula~ão de baixa renda
do Rio. Dos 92.1X restantes. 48.7% representam os 10teaMantos ir-
regulares localizados em sua maioria. na periferia do Muncípío es-
pecialmente na Zona Oeste. Os outros 43.7X são constituídos por
favelas que se concentram em bairros mais prdximos das ~reas cen-
trais. especialmente. nos sub~rbios da Zona Norte.

NUMERO E DISTRIBUICÃO PERCENTUAL DOS ASSENTAMENTOS DE
BAIXA RENDA DO MRJ. SEGUNDO O TIPO. POR AP-1990------------------------------------------------------------
AP(s) LOTEAMENTOS CONJ.HAB.(CEHAB)FAVELAS------------------------------------------------------------
APl 1 (0. 19%) 1 (1. 2X)46(10.2%)------------------------------------------------------------
AP2 7 (1.39iO 6 (7.3%)54(12.0%)------------------------------------------------------------
AP3 79 (15.58%) 26 (31.7X)225(49.7%)------------------------------------------------------------
AP4 57 (11.24%)

AP5 363 (71.60%) 46 (56. l:iO

TOTAL 507 (100. 00iO 452(100.00%) 82 (100.00%)

FONTE: IPL.t-IN·-R10
!3MU

Nio incluida neste mercado. existe ainda uma outra parcela da
população de ainda mais baixa renda. para a qual até mesmo o morar
autoconstrurdo se torna inacess{vel. ~ Estes restam. entio. as
cal~adas. praças E viadutos. espaços de rua que vâo sendo cada vez
maiS comumente ocupados.

SEgundo técnicos da Funda~âo Leio XIII a Est imativa da popu-
:açâo de ~ua em 1987 era dE 4.000 habitantes. No entanto. a inE-
xistência dE dados sistemat izados sobre Esta popula~âo, restringE
Em muito qualquer an~1isE a respeito. -

Com rela~io a espacializa~io da populaçio no Munic(pio do Rio
de Janeiro e a sua dinâmica em termos de crescimento e densidade,
temos os seguintes dados;
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~AS DE
;>'anej.

POPULACÃO RESIDENTE
70 80 90

TAXA DE CRESCIMENTO
70/80 80/90

Pi 3~38.~..H0 350.602 386.147 -2,20 10.14
AP2 1.042.427 i. 555.935 1.168.626 10.fl8 1.10

P3 1.940.446 2 ..273.532 2.813.253 17.17 23.74
~P4 238.919 364.199 607.937 52.44 66.93
~P5 7~~5..436 1.036.1·45 t.;224.507 46.88 18.18
TOTAL 4.285.738 ~5.180.413 6.200.470 20.88 19.70

DENSIDADE 1990 HAB/Ha
AP t
f~P2
AP3
AP4
AP5
TOTAL

108.38
118.06
135.46

20.03
20.09
49.39

~ONTE: 70 E 80 - I8GE
90 - gROJ[C~O L~GHT

Verificamos que nas duas ~lt imas décadas. a AP4 e AP5 apre-
sentaram o maior crescimento populacional. cor~espondendo ~ urba-
nizaç~o que ocorreu intensamente neste per(odo Em árEas até ent~o
pouco ocueadas ,

A AP3 representa atualmente. a área mais populosa do Munic(-
pio. correspondendo a 45.4% da popula~âo total SEguida da AP5 com
~9.8%. AP2 com 18.8. AP4 com 9.8% E a A?l com 6.2%.

Segundo estes dados a AP2 foi superada pela AP5 em termos de
~opu1açio. onde se encontram grandes vazios demográficos. e para
onde a pol itica dE descEntralizaçâo dirige o desenvolvimento.
atravis de polos industriais.



8
FAVELAS

A favela é a soluçio poss(ve] e espontânea encontrada pela
~opula~io de baixa renda para resolver seu problema de moradia. A
~ol;t ica atual de urbanizaçio E consol ida~io ~e iavElas admite E
:ce!ta Esta solu~io habitacicna1 como parte i~tEgrante da ciaace.

Gr~anizaçio global ou setoria1 pretende corrigir problemas b~si-
os de saneamento e fornecimento de servi~os p~bl icos. 2 as situa-

~~es de risco por desabamentos. inunda~3es pericidicas e insalu-
~ricade permanente. Em 1988 foram detectadas 30.250 eoifica~;es em
~avelas nestas condi~;es (1). A dificuldade maior na implementaçio

os planos de urbaniza~io ~ a total dependincia de cecis;es pcI (-
- cas agravada pela escassez de rEcursos do governo municipal.

o Quadro 1 apresenta a evolu~io da popula~io favelada de 1950
a 1990 e o Quadro 2 demonstra para as décadas de 70 e 80 como tem
Sido este crescimento em rela~io ~ popula~io residente no Hunic(-

10. ~or ~reas de Planejamento.

EVOLUÇ~O DA POPULAC!O FAVELADA NO MUNICiPIO 00 qIO DE JANEIRO

(~NOS POP.FAV. por. TOTAL
RESIDENTE

TAXA DE CRESC ..
POP.FAVELADA

(* )

····AXAl)E CRE~3C ..
?OP.TOTAL
;~E S I D • < x )

1960 335.063 <17.90 41.57
1970 ~554.277 4.285.738<**) 65.42 ;29.59

(~'.200.470 1?70

.;980 ~.'j • 1 f:l0 • .:+ 1 :3 31.,.::"}7

FONTE: (*) cLANO DOXIADIS (1965) a part ir dos dados do I8GE
<**) PUS-RIO (1977) a partir dos dados GO !9GE
(***) A populaçio favelada Em 1990 foi considerada a

partir oe 452 favelas cadastradas pelo IPLAN-RIO. ~stimamos
~ue estE n~mEro seja na real idadE maior. pois Em 1988 a SMD
~avia iCEnt ificado 480.
19~50.1960 ..··I8GE
DEMAIS DADOS - VER FONTE QUADRO 3

(1) Programa Plur~a~ual dE Urbanizaçâo dE ~aVE]as 2 lotEamen-
o dE Baixa RE~daT Em ~ PEnsar E FaZEr U - SMDS.i988 ..

QUADRO 2

QUADRO COMPARATIVO ENTRE A POPULAÇÃO FAVELADA E A POPULAÇ!O
RESIDENTE POR ~REAS DE PLANEJAMENTO NO MUNICiP~O DO RIO D~



.jANEIRO - t970 _. 1.980 - t990

ÁI~EAS
PLANEJAMENTO

,~p 1.

(~?2

AP5

TOTAL

Áí~EAS
DE
PL.ANEJ(~M~NTO

r~P2

TOTAL

e ()PUL'-::lÇAO
F~AVEl.;·,DA

80.353

109.279

380.708

3.313

80.624

604.277

POPULAÇAO
:::.(.~V E L A D A

112.590

A~~7 • 938

::.26. ~:54B

70.648
731.490

?OPULAÇAO
RESIDENTE

358.5:'..0

1.?40.446

238.919

705.436

.A. ~~85.738

!:l OP ULAÇÃ ()
j~ Ef;; I DENT:~

1.i55.935

z , 273. ~53~~

1,,036.i4~5

5.180.413

9

% ~OP. FAVELADAI
POPa RESIDENTE

i0r48

t7.04

:1.4.04

% DOP. ~AVELADAI
POP. RESIDENTE

r- ,.. ··'4r:.: () y /

9.74

\.8.82

:.7" 29

ó • lii
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ÁREAS
DE
PLANEJAMENTO

1990

POPULAÇÃO
\~ESIDENTE

POPULACÃO
FAVEi_ADA

% POP. FAVELADA/
p OP. I~ESIDENTE

r~P 1. 29.33113.291 386.147

AP2 12,0714L089 i.l68.626

I~P3 557.988 2.813.253 19.83

r';P 4 607 •9~37 8.004B.669

101.293 8 •.27i. 224 .507

TOTAL 6.200.470 15.52962.330 .

O~SErva-SE qUE a part ir dos anos 60 at~ as anos 80, a taxa dE
:rESC mento da populaçâo ~avelada ciminui sEnsivelmEnte, passando
_e 98% par a 32;/~.

A política de remo~~es de favelas da Zona Sul nas d~cadas de
60 E 70. o Esgotamento dE Espaço disponível nas ~rEas centrais. o
alto custo dos alugu~is nas favelas E o in(cio do prOCESSO de 10-
:eamentos nas árEas 1 ivres da Baixada FluminensE E da Zona Oeste
(décadas de 60/70 E 70/80 rEsPEct ivamente) foram os principais mo-
': : 'v' (J !:; P a I~ a t ,":\1 (j (7: C I" é s c i mo ..

Apesar do decréscimo da populaçio favelada em n~merQ5 absolu-
tos se formos observar a evoluçio da populaçio do Municipio nas
décadas de 70 E 80 (quadro 3) constataremos que a popu1açio fave-
lada VEm crESCEndo a taxas mais elEvadas qUE a total rEsidente, E
Esta difErEnça se aCEntua, SE comparada à popula~âo nio fave1ada.
:nquantc a populaçâo favElada SE mantém num C~EscimEnto por década
CE 32%, a nâo favElada apresenta uma ~uEda, Em SEU crEscimento dE
19.22% para 17.74%, o qUE nos leva a supor qUE. a manter-se EstE
-itmo, a popula~io das favelas tender~ a aprEsentar um percentua1
cada vez maior no contexto geral do Munic{pio. (Quadro 2).

SE Em 1970 a população favelada significava 12.93% do total.
Em 1980 Este (ndice atinge 14,12% e as est imat ivas para 1990 ele-
vam Esta part icipaçâo para 15.52%.

o empobrecimento da populaçio e a reduzida produç~o imobiliá-
~!a para as faixas de baixo poder aquisit ivo nestes ~lt imos anos,
sob ::01 fOI~ma d e lo t es 1..t r ban i za d os 01.1 de h ab it acc es , ~:;ãoPI~ovavel-"
~entE os maiorES rEsponsaVEIS por EstE quadro.

Nos quadros 2 E 3 observamos que â AP1 que abrange as RAs da
~rea Central. do Rio Comprido E Sio Cristdvio. foi a qUE registrou
a menor taxa de crescimento da populaç~o fave1ada entre os anos de
1980 e 1990. mas este (ndice ~ o dobro daquele que repres.nta o
crescimento do total da popu1açio n~o favelada nesta AP no per(o-

o. Hoje moram Em favelas quase 30% dos habitantes dest~ irea.



11

A AP4p qUE compreende Barra da TiJuca E JacarEPagU~. é a ~rea
ce Planejamento que mais cresceu na ~lt ima d~cada E. nela. os {n-
CICES de crescimento da populaçio favelada sio surpreendentes. Nos
a,os 70 foi de 701.32% enquanto a populaçio total crescia apenas
~2.44%. Este período representa o inicio da ocupa~io Efetiva da
3arra da TiJuca. momento em que in~meras grandes obras foram rea-
• ·zadas no local o que propiciou certamente o surgimento de fave-
:as ocupadas PElos oper~rios da constru~io civil E prestadores de
servi~os. Entre 1980 E 1990 apesar da queda aCEntuada na taxa de
crescimento da populaçio favelada. esta ainda é a maior taxa de

odas as ~reas de Planejamento (83.32%). Se Em 1970. a populaçio
~avelada representava pouco mais de 1% do total desta AP. em
.980.este (ndice passa de 7% e previ se que. para 1990. ultrapasse
8%.

A maior parte dos moradores das favelas (58% deles) concen-
ra-se na AP3. que ~ a mais populosa do Município. composta pelos

sub~rbio da Leopoldjna e da Central do Brasil. Cerca de 20% dos
-ajitantes desta AP vivem Em favelas. As ~reas de PLanejamento 1 e
_ a ~ltima englobando Zona Sul. Tijuca E Vila Isabel). juntas.

abrigam em torno de 26% da popula~âo favelada. cabendo à AP4.a me-
,or particjpa~io.

QUADRO :3

TAX~,S DE
r···lE I i~O F' O l~

CRESCIMENTO DA POPULAÇ~O DO MUNICiPIO DO RIO DE JA-
~REAS DE PLANEJAMENTO NAS D~CADAS DE 70 ~ 80

r-\REAS
DE
p Lt-,NEJr.d'IENTO

POPULACÃO FAVELADA POPULAC~O NÃO FAVELADA

70/80 80/90 80/90

,.- ,7 y (17

3.03

?~P3 29.40 30.38

701-Ór 32 65.63B3.32

t~P5 t30.69 43.37 43.07

TOTAL 'l7.7431,.55
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I~REAS
DE
r) LANEJAMENTO

POPULAÇ~O RESIDENTE

70/80 80/90

I~P i -2.20
(~P2 i0.88 1.10

AP3 i7.i7

I~P4 ~52,44 ,'S6.?3

AP5 46,88

TOTAL 19,70

FONTE (QUADROS 1.2 P- 3): POPULACÃO FAVELADA 1970 - compatibi-
za ç50 a partir dos setores censit~rios do rBGE Executada pe-
I a f:;MU ..
~980 - 18GET LIGHT E cadastro dE favElas do I~LAN-RIO
1990 - CADASTRO DE FAVELAS IPLAN-RIO com 452 ;avElas. sendo
que 36 favElas foram cadastradas nos 3 ~lt imos anos P- das 416
E das 416 rp-stantes. 90% foram atual izadas para 89 a part ir
das 1 igaç5es domicil iares da LIGHT.

POPULACÃO RESIDENTE - 1970. 1980 - r8GE
- 1990 PROJEÇ~O LIGHT (1?88) - compat ibil izaçâo de dados
pela SMU e PLANAVE.

(~UAORO 4

MAIORES AGLOME~ADOS DE FAVELAS
AGLOMERADOS DE ~AVELAS Ar->

'j COMPU:~)(O DA i"iARr~ :3 S7 ..438,\ .
'") COMPLEXO DO ALEMAO 3 ::~5.6294"- ti

'" ROCINHA '") :30" :363\~) ,. ,'-
4. JACI~I~ EZ I NHO 3 .""1' , ••.••,..)

...:~C) •• b~l: .•

;:5. li!LA (li=> E R Á R Ir'i DA PENHA 3 r)', ,,:1.39"._, .\

o .. MORI~O DO CATUMI3I 1 ~:'>+"849,

~ONTE: CADASTRO DE ~AVELAS - IPLANRIO - 1990

o quadro acima relaciona os maiorES aglomErados dE favElas (o

unlc(pio e fica evidente a concEntra~âo dos mesmo na AP3.

~oi Entre 1940 e 1960 qUE se registrou o surgirnento do maior
umer o de f aveI as na c idade. Est E' momên t o ,r et I" at a ,':\ t ran sf or'Illa<;ao

socio-econBmica que so~reu o pais. com a industrial izaçao. a aber-
~ ra de rodovias ligando o Nordeste ao Sul do pais, que lp-vou a um

rocesso acelerado de urbaniza~~o.
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As favelas mais antigas da cidade encontram-se ~a APi. sEndo

C:I E a pr-imeir'a delas. no Mor-r-o da Pr-ov i d ên c i a , 'tem o início de sua
mplanta~io no final do s~culo passado apos o ~ 1m da Guerra dos

:anudos. Esse PEr-iodo marca o início dE uma pcI ít ica dE combate
aos cort i~os. antiga soluçio dE ~oradia da popula~5o dE baixa ren-
_a.

~oJe e a AP5. Zona Oeste. que abr-iga o maior n~mero de fave-
las da cidade (sio 66 ao todo) seguida da AP5 (com 61). Por se
tratarem das duas áreas mais rarefeitas do Município. ainda com
gr-andes possibil idadEs dE adEnsamento.e a levar-sE 2m conta o rit-
mo de favelizaçio da cidade. estas favElas ainda com ~oucos habi-
~antEs Estio Em fase acelErada CE crEscimEnto. o qUE levar~ a uma
9r-ande favel iza~io da rEgiio.

(~UADRO 5
3ITUAC!O FUND!~RIA
DO MUNICi?IO DO RIO

~ SERVICOS DE INFRAESTRUTURA NAS FAVELAS
!)E ".i A N E I R O .._~,990

SITUACAO ATl.lf~L NAO T::::l"ÍTI::M

UTUlO DE PROPI~ IEDADE 14 :3 36~:j
LUZ 328 39 15
ÁGUA 262 61 5<"'>
ESGOTO 76 78 228

~ONTE: !8GE INFORMAC6ES P~ELIMINARES ~A~A O C~NSO J[ 90 COM
382 ~AVELAS CA~ASTRADAS COM MAIS 0E 50 ~OM~C~L:OS.

Quanto ~ situa~io Em que se encontram as favelas do Rio dE
Janeiro. anal isando o Quadro 5. verificamos que a qUEstio da rEgu-
~arzaç~o fundiária s a ds mais dlfícil soluç5o, Ja qUE apEnas
~.7% ~os SEUS domic(l ios 3E Encontram com Es~a qUEstâo resolvida.
J o :J o ~':\!:~p(.~C t C) ~..!. :.,. D ";'.r: {.::;t ;c D r C) P I'" C) b I (;;.:ma nlc:\ i o r ~.~ o," ::; E't-- 1,./ i ç D ci E e s 9 o t o .,
e menos de 20% s~o providas dE sitema acequado. ~m relaçâo à água.
c~egam a 70% as favelas totalmEnte abastEcidas.

o que SE conclui diantE do qUE foi apresentado. ci qUE as fa-
VElas constituEm-sE uma real idade ainda pouco reconhecida PEla es-
:rutura administrat iva inst ituciru1al, em qUE peSE a sua inserçâo
~a paisagEm da cidade há decadas e o agravamEnto dos problEmas de-
correntes de sua rápida prol ifEra~âo nos tEmpos atuais.



LOTEAMENTO E VILAS IRREGULARES
Considera-se lot~amento e Vila ~rregular o Empreendimento

CUJO projeto de loteamento foi aprovado ou o Plano de Vila visado.
SEguindo as normas estabelecidas pelo Poder ?~bl ico Municipal ten-
do incorrido Em irregularidade pelo nia cumprimento de qualquer
das Exigências pertinentes ao proc~ssa de aceitaç~o final do em-
preendimento.

~ara os casos Em qUE o respons~vEl nio obtEve a aprova~ia de
Projeto de Lotsamento ou o Plano de Vila visado. sio considerados
~2SPEctivamente como loteam~nto clandestino E Vila clandestina.

Estes loteamentos E vilas. tanto irregulares como clandesti-
nos, sio oriundos da expansio da Cidade. nas d~cadas de 3. e 40. e
do aumento pela procura de habita~io nas d~cadas de 50 e 60. pela
popula,io com uma renda famil iar entre 3 e 5 sal~rios m{nimos. co-
mo forma de acesso a casa prcipria, j~ qUE os custos de implanta,io
dE ;n{ra-2strutura inviabil izariam o aCESSO dEstes aos loteamentos
2 vilas rEgulares.

QUADRO i

QUADRO DE LEVANTAMENTO DE DADOS SOBRE OS 507 ~OTEAMENTOS E
VILAS IRREGULARES/CLANDESTINOS CADASTRADOS ?ELO IPLAN-RIO

Q~CAOA

AP 40 6050

APi i

AP2 1

AP3 1 27

3AP4 6

AP5 3 62 95
TOTAIS POR
D~CAOA

8 76 143

% POR DéCADA

14
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DéCADA
AP 80

SEM DéCADA
DEFINIDA70

AP1

AP2 2

AP3 15 3 27

AP4 9 4 15

AP5 43 108

TOTAIS
POR DéCADA

78 50 15~

% POR DciCADA 29.98~

TOTAIS POR AP % POR AP
APi 0.19

AP2 I ~.39

AP3 79

AP4 57 11.24

AP5 363 71.60

TOTAL GERAL 507 100.00%

A maioria destes 10teamentos e vilas foi implantado nas dica-
das de 60 € 70. correspondEndo a 28.20% € 15.38% do total dos 10-
~EamEntQS cadastrados. coincidindo com a dimirluiçio da taxa dE
crescimento da popula~io favElada para as mesmas décadas.

Em 1979 com a entrada em vigor da LEi FedEral 6766. os muni-
c{pios passaram a tEr mEios legais mais consistentes para punir o
!oteador E poder atuar na dEfesa dos adquirEntes lesados.

Com o surgimEnto em 1987 do N~clEo dE REgulariza~io dE Lctea-
~Entos. c Munic{pio do Rio de Janeiro. comEça a atuar dE forma
mais ampla na qUEstio do parcelament~ do solo. No momEnto h~ 208
10teamentos inscritos no n~cleo. tendo sido 86 notificados.
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Nota-se que a AP5. Zona Oeste. deteve ao longo das décadas

os maiores percentuais de crescimento. respondendo hoje por 71,59%
dos casos cadastrados, fato que se consolidou devido a ter dispo-
,ibil idade de tErrenos nesta regiio. carentes de infra-estrutura e
serviços p~bl icos, ocasionando o valor de tErra mais baixo de toco
.J !~1.!n i c (':> i o.

Em seguIda a AP5, temos a AP3 que se apresenta com um perCEn-
t 11 a I deI 1 , 24 /. u

OUADRO 2
QUADRO COMPARATIVO DE CUSTO ENTRE LOTEAMENTOS ~EGULARES E LO-
TEAMENTOS IRREGULARES/CLANDESTINOS
LOTEAMENTO REGULAR
QADR~O~ LOTEAMENTO
,.J j:) j:1C:::: I TO P ELr-,
? :~E F E j: T U I~A i~.J •

LOCAL: CAMPO GRANDE LOTE COM 153 M2
CUSTO=CR$ 190.000.00
SENDO E~TRAOA DE 20%

(EM 3 OU 4 VEZES)
+ .t8 P~ESTACõES

i...OCAL: .Jf~CAR~PAGUÁ LOTE COM 153 M2
CUSTO=CR$ 350.000.00
(MESMAS CONDICõES DE

;:1 ~lGtIMENTO)
~ONTE: EeIA - (JULHO/90)

_OTEAMENTO IRREGULAR CLANDESTINO
0ADRXO~ LOTEAMENTO LOCAL~ CAMPO GRAN~E LOTE COM 160 M2
S~M GUAL0U~R ~NFRA- CUSTO=CR$ ~20.000y00
ESTRUTURA URBANA -----------------------------------------

LOCAL: JACAREPAGUÁ ~_OT':: COM ~286 M2
CUSTO=CR$ 450.000,00

~ONTE: AN0NCIOS JORNAL O DIA (JULHO/90)
Constatamos com a leitura deste quadro. qUE a ofErta do valor

~a tErra mais baixo nio parece ser o fator prEPondErantE para qUE
a popula~âo U optE U PElos lotEamentos E vilas irrE9ulares/clan-
~Est inos. PElos prEços oiErtados pelo mErcado irrE9ular/clandpst i-
~o. E suas caractEr(st icas dE implantaç~o. ~os parECE qUE ExistEm
~utros fatorEs qUE 1Evam a compra dEsses lotES. qUE nio unicamEntE
o valor da tErra. Os principais parECEm SEr os sE9ulntEs~ maior
oferta ele lot e s i rre aul ar-es do que oS-"E9ulares. desinformaçâo da
popula~ior e necessidade urgente de habitar.
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I~UADRO 03
QUAORO DE LEVANTAMENTOS DE DADOS DE ~OTEAMENTOS E VILAS ACEITAS
_OTEAMENTOS ACEITOS

TOTAL POR
DÉCADA/ENTRADA

TOT(~L ::lO;~
DE§CADI~/ (~IC;::ITE

.TÉ i 959 02

70 395 267

80 55 199

01

,,:+ \~~ /

lJILt-lS('fCEITAS
TOTAL POI~

Dt:§C(~DA/ENTI~ (~DA
TOT(~L :::Ol~

,:)::~C(~I[){-I/ tiCE I TE
t-lTÉ1959 05 ·)f

36
..; '")i'.:.•t: -r

\.6

·::·ONT[:SMU
x ~3Ei~1 ;)f'ljDOS

Comparando-se os dados do Guadro 01 com os do Quadro 03 pode-
~os constatar na rElaç~o entrE os lotEamentos e Vilas ir~EgularEs/
clandest inas E os aCEitos concedidos qUE. enquanto surgiram 227
:oteamentos E vilas irrEsularEs/clandEst inos até o ano dE ~970 .a-
~Enas 58 foram aprovados E aCEItos. Isto caractEriza uma dESigual
proporçio entrE os qUE surgiram de forma irre9ular/clancEstina.com
os que obtiveram a aceitaçio final, para o meSMO período.

EXEMPLO COMPARATIVO ENTRE OS QUADROS 01 E 03
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ITENS DE CARACTERIZAÇ~O QUANTIDADES

40 50 60 70 80 90 D~CADAS

---------------------------------- . lOT/VILAS ACEITOS
58 COM ENTRADA ANTES DE 1970

- QUADRO 03 -

----------------------------------- LOT/VILAS IRREG./
227 CLANDESTINAS QUE SURGIRAM AT~ 1970

- QUADRO 01 -

QUADRO 04
QUADRO COM DADOS PERTINENTES A CARACTERIZAC~O DE LOTEAHENTO E
VILA IRREGULAR/CLANDESTINO. PADR~O.
LOTEAMENTO

~REA TOTAL DO LOTEAMENTO 79.523.74 H2

NJMERO TOTAL DE LOTES i76 LOTES
~REA DO LOTE 267.46 M2

~REA DE LOTES MUNICIPAIS 3.703p35 M2

~REA DE RUAS 28.747,43 H2

N~MERO DE LOTES VAGOS
~REA DE LOTES MUN. VA
POPULAC!O TOTAL * 643.31 HAB
DENSIDADE 4.63 NAS/LOTE
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POPULACÃO TOTAL * 82~ HAB

VILA
ITENS DE CARACTERIZAÇÃO QUANTIDADES
~REA TOTAL DA VILA 33.143.88 M2

~REA DO LOTE
NUMERO TOTAL DE LOTES 170 LOTES
~REA DE RUAS/RECREAÇÃO 9.287.78 M2

NúMERO DE LOTES VAGOS

OENSIDADE 5773 HAB/LOTE
~ONTE: 66 CASOS DIAGNOSTICADOS PELO IPLAN-~~O
* FO~AM COMPUTADOS SOMENT~ OS .~OTES CONS!DE~ADOS OCUPADOS
Som base neste quadro. podemos est imar nestE momento que a

~opula~~o residente em loteamentos e Vilas irresulares se aproxima
de 600.000 habitantes.
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CONJUNTOS HABITACrONAIS
8 por volta do início dos anos 40. ~ue surgem estudos propon-

ao a construçâo de Conjuntos Habitacionais para a popula~io de
~aixa renda no Município do Rio de Janeiro. Os ~rimEiros ParqUES
~~olEt~rios - (Gavea. Caj~ e Praia do Pinto) sio constru(dos e pa-
ra lá transferidos os moradores de algumas favelas. A partir da
L~cada de 50 muda o enfoque do problema e em 1952 ~ criaao o Ser-
viço de Recuperaçio de Favelas-. ~m 1955 ~ criada a C~uzada Sio Se-
bastiio pela Arquidiocese do Rio dE Janeiro e inicia-se a constru-
çio de um conjunto habitacional para alojar os moradores da favela
da Praia do Pinto.

A part ir de 1960. com adoçio de uma poi (tica de remoçio de
favelas foram constru{das um total de 7720 unidades em Vila Kenedy
(Senador Camar~). Vila Aliança (Bang~) e Vila Esperança (Vig~rio
Geral) seguidos pelo Conjunto Cidade de Deus (Jacarepagu~) com
5465 unidades para absorver a populaçio favelada removida.

Com a c~a~âo do 8NH em 1964. foi dado amolo apoio econ&mico
€ inst itucional à pol(t ica de erradicaçâo de favelas. 2 criados os
Qrogramas do Sistema Financeiro de Habitaçâo (SHF). financiados
com os recursos do FGTS. e do Sistema Brasileiro de Poupan~a e Em-
préstimo <SBPE). No caso do SFH. os programas dE Companhias e Coo-
perat ivas Habitacionais sio os mais significat ivos. já que os imó-
veis por elas constru{dos se dest inam a populaçio de ~aixa renda.

o quadro _ mostra. dEntro do ~unlC:P!O do Rio de Janeiro. a
popula~âo est imada e o n~mero total de unidaces residenciais cons-
truidas nos conjuntos habitacionais da CEHAB e Cooperat ivas duran-
te a existincia do BNH e mais recentemente com a CEF.

CONJUNTOS MABITACIONAIS
CEHA8 COOPERATIVAS

PERiODO NQ DE UNID. POPA NQ DE UNID. POP.

*1965/70 17.661 77.389 6.519 25.946

*1971/74 20.566 20.118 20.526 81.693

*75/78 9.917 43.455 6.128 24.389

*79/82 14.478 63.441 19.105 76.038

*83/86 4.635 20.310 30.260
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**87/90 5.715600 2.629 1.436

FONTE: IPlANRIO *
~ONTE: C~= **

E importante observar que. enquanto a CEHAB conseguia atender
a faixa de renda de 2 a 5 SM as Cooperativas. a cart ir de i974
_eixaram de cumprir o seu papel social porqUE os mutu~rios com
penda de 5 a 6 SM comprometiam mais de 30X na presta~io. A part ir
ce 1980 sd qUEm ganhaSSE de 8 a 10 salários m(nimos poderia com-

rar casa prcipria pelo sistema de Cooperat ivas.

Como resultado de paI {ticas salariais arrochantes e o custo
e constru~~o civil subindo acima da in~la~~or foi preciso aumen-

~ar os limites de financiamento das Companhias para 10 SM e Coope-
'ativas para a faixa de 10 a 20 SM. sendo que todas tim atuado no
_Omite m~ximo •

.justi~ica-se o ~equEnO n~mEro dE unidades cs~str"uidas do ~l-
_'mo per(odo (1987/90). pela paral izaçio dos programas aurante um
~om tempo em decorrência da Extinçio do 8NH,. escassez de recur-
sos. al~m de dificuldades pol(ticas demonstradas pela falta de" in-

eresse do atual Governo do Estado em investir no munic{pio do
io.
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Em agosto de 1986 foi criado a RIO-URBE que a partir de mar-

ço/1987 foi credenciada junto a Caixa EconBmica ~Ederal como inte-
qrante do SFH. O quadro 11 mostra o n~mero de unidades residen-
clais construídas e uma populaçio estimada dos Conjuntos Habita-
=!onais j~ concluídos pela RIO-U~BE.

QUADRO II

RIO URBE
CONJUNTOS HABITACIONAIS
CONCLUiDOS

POPULAÇÃONQ DE UNIDADES

VILA NOVA CRUZADO
(iª FASE)

135 591

PARQUE ALEGRIA 80 351

~ARQUE JOA ESPERANCA + li7 513

BANGU (1ª FASE)
(FUNC. BAIXA RENDA)

1.958492

TOTAL 3.413824

Quanto a local izaçio a situaçâo i a sEguintE:

APi e AP2 - Os investimentos sio pequenos dEVido essencial-
ente ~ pouca disponibilidade de terras e seu alto custo.

AP3 - Grande concEntraçio dE conjuntos habitacionais de dife-
rSntES PEríodos ~o tipo CEHAB ou Cooperati' as. Atual~EntE existEm
~ ~onJuntos dE CooPErativa sEndo constru(dos (32% do total das 0-
~ras dE COOPErat ivas 2m andamento).

AP4 - Os conjuntos habitacionais nEssa árEa Estio concentra-
dos Em JacarEPagU~ com predominincia de CooPErat ivas sendo os da
SEHAB dE maiorEs dimens~es (Ex: Cidade de DEUS). ~xiste uma ten-
dência CE Expansio dEssa atividadE~nestE bairro Dois 56% das obras
CE Coo~Erativas Em EXECUçio Estio Em Jacarepaguá.

AP5 - A( se Encontra a maioria dos conjuntos Ga CEHAB (56%)
~-!ncipalmEnte entre Campo Grande E Santa Cruz E entre Sant(ssimo
€ RealEngo. Esta concEntra~io ~~ conjuntos ~OdE ser Expl icada pelo
oreço relat ivamEnte baixo da tErra proporcionando empreendimentos
~alS Econ6micos.
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MERCADO IMOBILIÁRIO
Considera-se produ~io imobi1 i~ria habitacional formalr aquela

submet ida ao controle dos cirgios licenciadorEs E fiscal izadores da
DrEfeitura. englobando-se nesta c1assificaç~o as habitaç;es produ-
,idas pelos promotores imobiliários privados. promotores o~iciais,
cooperativas. Inocoops e outras produzidas pela popula~io em suas
diversas formas: empreitada. mutirSo. produ~So individualr etc.

Dentre estes agentes destacamos para a análise o setor de
upromo~io imobiliária privadou• Setor econBmico de peso considerá-
vel na economia do municfpio. tendo em vista a sua grande capaci-
dade de absorçâo de mio de obra e mobiliza~go de capital em momen-
tos de Expansio. teve seu perfodo de melhor desempenho durante a
vigincia plena do S.F.H. (Sistema Financeiro de Habita~io). com
expressivo desenvolvimento entre os anos 1968 at~ o in(cio da d~-
cada de 80.

~E carátEr nio monopol ista. encontra-se o mErcado dividido em
Iversas faixas, ocupadas por promotores de portes variados, com

~redomin~ncla dos promotores de portE m~dio, tal como pode ser ob-
sErvado nos gr~ficos abaixo.

GRÁFICO A
eistribuição da produção
pelo porte dos promotor ••

GRÁFICO B
Distribuição dos promotor.s
por faixa d. porte

eo

40 40

,o

MG

MG- Muito grand ••
GR - Grande.

E - Mllcüo
P E - Pequeno.
M 1- Micros

F',. ,

•••••• : 1~~UIt



GRÁFICO COMPARATIVO DOS INDICADORES DA PROOUCAO IMOBILIÁRIA GERAL

OS DADOS DA TABELA ABAIXO REFEREM-SE AO PERiODO DE 1979 A
_989 ~ QUANTIFICAM UNIDADES RESIDENCIAIS

60.000

54.000

48.000

42.000

36.000

30.000

24.000

18.000

12.000

6.000

LANÇAMENTO DE UNIDADES RESlDENCIAIS

HABITE-SE DE UNIDADES RE5ID~CIAIS

UNIDADES LICENCIADAS

LI8ACÕES RESlDENCIAIS LIIHT (EXCLUI FAVELAS!
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Durante a d~cada de 70 a produ~io imobil iária se concentrou

.a Zona Sul (AP2) sEndo responsável por cerca de S0% dos licencia-
lentos E habite-ses no período. seguida em import~ncia pela.produ-
.ao :mobil iária da Zona Norte (AP3).

A pa~tir de 1978 inicia-se um acréscimo da produ~âo na regiâo
ca Barra da Tijuca e Jacarepaguá (AP4) at ingindo seu ápice com o

rande n~mero de lan~amEntos imobil iárlOs Em 1982. é interessante
-atar que dois anos depois em 1984 a regiia bate o recorde na con-
=essao de habite-ses (9332). Neste per{odo. destaca-se também o
desempenho do mercado na Zona Norte CAP3).

Embora com pouca part icipa~io na produ~io geral. a Zona Oeste
.APS) apresenta um sens{vel acréscimo de sua part icipa~io no total
de ~abite-se a partir dE 1981. afirmando-sE junto com a Barra da
Tijuca E Jacarepaguá CAP4) como áreas de Expansio deste mercado.

GR~rICO DE HABiTE-SE POR APs

HABITE - SE DE N' DE UNIDADES RESIDENCIAIS

5000

10.000 AP2 ....... ..... ,....- '-~ ':::-" /""-.,-,' •....~/ --------
~....... ~
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No inicio de 80. mais precisamente no anos de 1982. começam a

aparecer os sinais da crise econBmica que abala toda a economia
~acional com consequente reduçio dr~st ica dos recursos para finan-
ciamentos habitacionais. Tal situaçio provocou uma queda quase
constante na produçio desse setor, que embora tenha apresentado
_ma 1eve r€cupera~io Em 1986 (Plano Cruzado) voltou a despencar
-os ~ltimos anos da década, apresentando seu pior GEsempenho no

no dE 1989. como podemos observar no gr~fjco de nlan~amentos re-
sldenciaisu na Fig. 4

Abalado PEla queda geral do poder aquisitivo da populaçio.
voltou-se o mercado para a produ~âo de imciveis de maior porte e
laior so~istica~âo. buscando as parcelas de classe média e alta de
laior poder aquisitivo. Tal situaçio é bem demonstrada no gr~fico
ue compara o tipo de unidade habitacional e a sua participaçio no
olume total de vendas elabor,do pela ADEMI •
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Extr~mam~nt~ condicionado p~los fatorES ant~riorm~nt~ ~xpos-

~os, vem est~ setor reduzindo a sua part icipaç~o no quadro geral
a produ,~o imobili~ria do Munic{pio. Considerando-s~ o conjunto
a produçio formal mais a produç~o informal (clandestina>. ex-

= uindo-se as favelas? tEr~mos uma part icipaçâo na d~cada de apro-
~imadamente 18%. Observe-se que se incluídas as unidad~s habita-
-ionais em favelas. esta part icipaç50 S~ reduzir~ ainda mais. Tal
sltuaçio é bastant~ vis{v~l nos gr~ficos comparat ivos da figo 4 e
~a tabela da figo 5

~mbora. tal como demonstrado. n~o tenha esse s~tor um p~so
-~o Expressivo na produ~io geral das unidades habitacionais do mu-

ICIPIO, reveste-se de especial import~ncia no que tang~ ser o
segmento qu~ atende, ou deveria atender, a classe m~dia. Por suas
caract~r{sticas. d~ntro da dinimica de reprodu~io do capital imo-
:Jiliário urbano. funciona como definidor da valoriza~ão dQ~ imó-
veis urbanos. i nc lu l nd c o pr~~o da terra. t en do seu s pre~os de
v~nda atuando como parim~tros d~ todo o m~rcado. inclusive o in-
::'ormal.
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PROPOSTA

POLiTICA HABITACIONAL
Considerando que o desenvolvimento de uma pol[t ica habitacio-

naI n~o pode ser confudido com a impIementa~~o ae projetos Habita-
cionais. rEPresentando uma tarEfa e concEito mais amplos. que im-
portam na mElhoria da qualidade de vida da popula~io carioca. dE-
sEnvolvemos algumas propostas com tris objet ivos b~sicos:

-- pr ovoca I'· 1..1. mau til iz a ç: ~ o ma is I~ac io naI oj o ~::.o '1D u i~ b ano. in d u --
z!ndo atrav~s de instrumentos Jur(dicos diversos. o propriet~rio
da terra urbana ou seu possuidor a qualquer titulo. a promover um

elhor aproveitamento do espaço e reduzir o preço do imóvel em de-
corrincia de uma maior o~erta no mercado;

- gerar os recursos nEcess~rios ao financIamEnto das açaes do
":> o d (~:I'· ;:> 1.:\b 1 i c o , \10 1t ,'I. dos d IJ P 1,:"lmE·n t e p ,:\I'· ';l. I~Edu Ç. :::{ o c D ,~:é·f i c i t h a b i t: ,.:\....
=ional E para a melhoria das condiç~es De vida da ~opul?çio do Rio
~E .Ja n e i r o,

- Imp"1Ementar o Programa rlabitacional do Município. entendido
como Programa de Urbaniza~~o E Re9ularizaçio Fundi~ria aas FavElas
E LoteamEntos irregularES E Programa dE Produçio dE Moradias.

DIRETRIZES GERAIS
- Dar prioridade absoluta ao atendimento das fam(lias de bai-

~:a r en da , consideradas como tais. as de at~ 5 SM de renda mensal.
~ossi~ilitando o acesso a tErra dotada dE SErviços ~~sicos de sa-
1Eamento. ESPEcialmentE água tratada e Esgoto, 2 mElhoria concreta
_~ sua habitaçgo atual.

ImplemEntar uma poI rt ica dE terras visando facilitar G
aCESSO a lotes urbanizados. quer pela diminu:çio das eXlgEncias

rban(stic3S. qUEr pela oferta subsidiada de lotes dotados dE in-
~-a-25trutura b~sica.

- Çixar diretriZEs dE ocupaçio do territririo, determinando o
oEnsamento prioritário das ~rEas dotadas dE infva-estrutura.

- Apl icar a tributação progressiva sobrE terrenos Estocados
-as áreas dE adEnsamEnto priorit~rio. dE forma a induzir. a Edifi-
-a ~o ou o parcElamento e venda dos lotes.

.... (."p 1 i c <:1.I~ i n ~~t: i'· u :11en t o s q I.! e P E I~ mi t a 111 ,;;\ ~;;.o c i (~:ci <:1. d ~2 i'· (,.~<~.P I~ D P 1'· i <:1.1'·

invEst imentes p~bl ices ~a cidade. hoje apropriados PElos pro-
r t e t ar Lo s d e t erra , tais como a c on c e s sâo DnEI~OSc\ do d i re i t o d(,::

c on s t r u i r ,

Planejar a localização de 10teamentos de modo a ocuparem os
azios e se integrarem a ireas próximas j~ dotadas de ip~ra-estru-

:: ra.
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- ~elocal izar as habita~~es situadas em ~reas dE risco E OCU-
Imediatamente os remanescentes com reflorestamEntos ou outros

_5;:)S ad e quad os.

- Integrar aos bairros as favelas e loteamentos Irregulares a
em urbanizados e propor legisla~io urbanística e edilícia apro-
ada as condiçaes locais, inst~lando escrlt6rios técnicos para
lpanhar sua implantaçSo.

- Implantar programas de produ~So, comErcial iza~io e finan-
- ento dE materiais de constru~io acessíveis ~ popula~io de bai-

-enda, que ~ermitam viabil izar E complementar os programas bá-
-os.

Garantir apoio técnico e assessoria descentralizada ~ popu-
-::ao.

- Inst itucional izar a participa,io comunjt~ria
lPanhamento e fiscal iza~âo dos projetos a serem

_=~e a sua concep~âo até a eXEcuçâo.

na defini,io,
i mp '.t e me nt a do s

- Alterar o ccidigo tribut~rio do município, pe~mitindo que o
sto sobrE a propriedade predial e tErritorial urbana const j-

_ -se num instrumento de ordenamento do uso E ocupa~io do solo
-no.

- 0E~inir como o cirgio respons~vel pelo ~lanEjamEnto e con-
j • c: Li a p o 1 (t i c: a h a b i t a c i o n a '1 i::.~ i mpIe mC;~n t <õ\ i;:::CJ l~ <ô\ ':;. c! i i'· e t ,~i z E ~.; (~O

=~o Diretor a SEcretaria Municipal de Urbanismo ~ ~eio Ambiente.

- Criar condi~aes propicias ~ iniciativa privada para inves-
- no mercado de baixa renda, nas árEas dElimitadas como de espe-

,ntErESSE social.

- Apr·ovar G ~rograrna ~abitacional do ~un,c{~la f;~ando suas
- ~s e (J ';; i n v (~S t i 1\\e n tos n E c E S S cÁ!'· i os no,;)I'· ,,\ Z o d E \ ;;; 1(> C; c\ S •

- Dest inar rEcursos or~am~ntários para subsidiar programas dE
ta,io dE intErESSE social.

Conceder benEf(cios fiscais as EmprEsas qUE apl 'qUEm rEcur-
:5 a construç;o dE moradias para os seus trabal~adorEs.

- :nstltuclona!lzar mecanismos que possl~i~ itEm a co-produç~o
co/privada no prOCESSO dE urbaniza~âo.

1e9islaçgo qUE possibil itE ~orMas m~lt ;plas E difE-
Drganizaç~o do espaço ~ara ~o~ac!a atrav~s da trans-

acio dos usos existentEs, condom(nio de unldad~s aut6nomas e
: as qUE forEm conVEnientes.
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OS INSTt~UMENTOS

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA DE ALiGUOTA
Q0GRESSIVA NO TEMPO - Art. ~56. par~grafo 1Q da Const itui~io Fe-
E~al E art. 249, par~grafo 49 da Lei Orgânica do Município.

i , OBJl:TI'v'O~

1.1 - Utilizar o Imposto sobre a propriedadE territorial ur-
.ana como instrumento dE ordEnamento do uso e ocupa~io do solo.

i.2 - Induzir os propriet~rios dos terrenos vazios ou subuti-
zados a promoverem a sua adEqUada utiliza~ior nas ~reas de ocu-

~a,io ou adensamento priorit~rio definidas no Plano Diretor.
\

1.3 PromovEr uma maior oferta de terras no mercado com a
·_nse~uente reduçio do preço das mesmas.

2. DIRETRIZES

2.1 O Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana qUE in-
_ dir sobre os imóveis nos quais ainda nio tenha havido edifica-
:ies ou cujas edificaç5es tenham sido objeto de dEmol i~ior desaba-
ento, inc~ndio. este_jam em ru{nas ou cuja construç~o nio tenha

~ do concluída, t~:I'-á~:;'_!a,-:\1 i cru o t a d u oI ic:ada ''l.nualm(,;'nh"=.'E' c umu La t i--
a~ente até o 1 imite de 25%. desce que local izados em ár-eas de 0-

:~~açâo ou adensamento prioritário, con~orme uefinido no Plano 01-
-E or.

2.2 - Ocorrerá também a incidincia das aI {quotas rEferidas no
.em anterior sobre a area do terreno que exceder a 4 vezes a árEa

.2nstruída vinculado ao mesmo quando situaao na regiio A. desde

._~ a irea total do terr-eno inclusive a edii!cada. seja maior do
_E 600m2; a 2 vezes na regiâo B desde que a árEa total do tErre-

inclusive a edificada s2ja maior do que 360m2 E a i (uma) VEZ

a r: e 9 iâ o C cI e sde que a á r ea to t a 1 do t er-r-eno. inc 1u s iv e a ed if i-
=ada seja maior do que 250m2.

2.3 As regi5es A. 8 e C citadas anteriormentE sâo as defi-
das no Ccidigo Tributário Municipal.

2.4 Nâo incidirá a progressividade da aI {quota sobre as a-
2 s do terreno definidas no {tem 2.2 quando a árEa constru{da

nculada às mEsmas tiver quaisquer dos usos relacionados abaixo.
€soe que reconheciaos oel0 rirgâo municipal comPEtente. mediante
.cuerimento do ~ntErEssado.

usos - OEC. 322/76

• abat edour o

• armazenamento Ir lI. 111 e IV
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• asilo e recolhimento

• assistência médica com interna~io

atividades prdprias de áreas rur~is

• associa~go dE classe

• automciveis (oficina ou venda com oficina)

• casa de divers~es

circo

• clínica. hospital veterin~rjo

• clube ou associa~io desportiva e/ou recreativa

• culto rE1 igioso

distribuiçio
etc ••• )

(cargas, ~Ebidas, GLP

superior

• Ferro-velho, sucata

ind~stria I, li, lI!, IV, V E VI

• matadouro

• mercado

parquE de . ~dlVErSOES

~lantas/florEs

posto dE abastecimento

posto dE serviço sem o~icina

posto de serviço com oficina

• supermercado

• veiculos - venda com oficina

• residencial em zonas de uso exclusivamente uni~amiliares

• balnEário

• camping

• co18nia de ~érias

• residencial em ~reas de prote~io ambiental
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2.5 - A progressividade das aI {quotas incidente sobre os imo-
Jeis anteriormente descritos ser~ suspensa~ voltando-se a apl icar

s ;~.líquotas j(·Á definidas no Código Tlributário Munic:ipal. a part ir'
-a data de aceita~âo pela Prefeitura de um tErmo assinado pelo

oprietário~ junto à SMF. comprometendo-se a~

No caso de construçao ou amplia~io~ obter. num prazo de oi-
:0 anos. a inscri~io do imóvel no Cadastro Imobil iário~ que com-
-rove ter sido atingida a rela~io entrE a área do terreno cons-
_-uída que afastE·a incidincia da progressividade da al (quota •

• No caso do 10teamentor obter num prazo de oito anosr a a-
ceita~ão das obras previstas no cronograma de execuçao.

2.6 Quando se tratar de 10teamentor a suspensão concedida
~2ra transferida automaticamente aos lotes resultantes do parcela-

e n t o , c :;:\s o e s :.;õ. 12 s s I!!'j a'll i 11S C I" i tos n C) C <:\ d a ~;t I"~o Y.mo IJ i I :;·,í. I" i o ~ d 1.1Ir <;1. n t: ~::
~ ~razo em qUE vigorar a susPEnsao concedida à gle~a cue deu ori-
-em aos referidos lotes.

2.7 - Findo o prazo de oito anos. caso o proprietário nao te-
ha satisfeito as exigincias anteriormente descritas. a suspensao

sera cancelada e o imóvel inscrito na dívida ativa do Município
~ara fins de cobran~a de todos os acr~scimos decor~entes da pro-
_ressividade devidos desde a data da susp€Onsao. sobre 05 quais in-

dirá ainda multa. Juros 2 correçâo monetária incicentes sobre os
, gamentos 2m atraso.

2.8 - Após o cancelamento da suspensao~ pelo nao cumprimento
~as obriga~aes definidas no termo de responsabilidade. seF~ apli-
~aca no novo lan~amento a aI (quota que corresponder à progressivi-

ade ocorrida entre a data da concessao d~ suspensâo 2 a do SEU
~~ncElamento. como SE ~ suspensâo ~unca hOUVEsse Sido concedida.

2.9 - Se. quando conclurda a obra de constru~âo ou ampliaçâo.
a relaçio alcançada for menor do que a necessária para afastar a
~rogrEssividade da aI (quota. sEr~ cobrado o imposto devido na for-
~a do {tEm 2.6 sobre a área nio edificada ainda sujeita à progres-
311,.<d<':\dE-:~ da ;7;.1 {quot,:\. nos t er mo s do {tem ;.~.;.:2..

2.10 - Çica ressalvado ao
~rinc(~io da anual idade. ampliar
c ão do imposto.

Poder Execut ivo. respeitando o
ou redefinir as áreas de apl ica-
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A CONCESS~O ONEROSA DO OIRElTO DE CONSTRUIR
i. Ob J e t ivos

1.1 - Condicionar a uma contrapart ida fi,anceira o 3nus de-
corrente da demanda por equipamentos. servi~os e infra-estrutura
provocada pelo aumento da densidade populacional nas áreas a serem
v er t; i cal i z ada s ..

~.2 - Permit ir ao Poder P~bl ico Municipal a captaçio de parte
da valoriza~io incorporada aos terrenos pela possibilidade de
criar solo atrav~s da verticaliza~io. para r2invEs~ Ir na cidade
mediante apl icaçio dos recursos no programa de habitaçâo popular e
em infra-estrutura.

1.3 - Excluir do pre~o do terreno parte do valor correspon-
dente ao potencial construtivo concedido pela legisla~io u~ban;s-
t ica assegurando a todos os propriet~rios de terrenos a mesma pro-
porçSo entre a área de terrEno 8 a área constru(da.

....,
,":- " ,)::;~ ETF~ I ZES

2.1 Fixar o coeficiente de aproveitamento do terreno igual
a um para toda a cidade.

2.2 - A fixa~io desse coeficiente nio interfere com a compe-
tência do Munic(pio para Estabelecer {undices diversos de util iza-
çao dos terrenos, tal como já se faz mediante a 129isla~io de zo-
n e a m0: n t o v i n c "1 u s i 'v' (~ i n f ~.:I" i DI" E S ;::\ 1.1m ..

2.3 - O propri·et~rio do terreno que desejar exceder o limite
da área constru(da at~ o m~ximo indicado pela legisla~io de zonea-
mEnto. devera obter do Município a concessio onerosa do direito de
c o n <:j t ir U. i i" "

...,
C Df': C E·~~5·"o\O :Yiu.1 t i p ] i c: aç: f:\O'.00.0 '; •••

,'" I::: .•• c-,

c!a ,':\I" C~a .::o t ,~].E d i f i c a d ~:\ (t:':\ TI::). dE':; c o ri t: 'i:\ ci a ,':\ ,";.i" E.:\ c:() t fI: I~l~e n o T ! n ....
cluindo as árEas de recuo. pelo valor do m2 00 ~fI:spectivo terrEno
no mercado imobili~rio. tendo como base o valor venal. conformE
~efinido no Cddigo Tributário Municipal. atu~l izado monet~riamente
PE].a variaçio da UNIr (diária) Entre 19 ce Janeiro de cada exercí-
cio ~iscal € a data do pagamento ..

2.5 - 0E fDrma a est imular a atividade ~a construçio civ! I e
a adaptar o mercado a este novo instrumento. o proprietário que
obt iver a concessio no primeiro ano tE vig~ncia dEsta lei. pagara
~penas 20% do valor devi~o calculado na forma do {tem 2.4; o pro-
0rietár:o que a obtiver no segundo ano, oagari 40% 2. assim suces-
sivamentE. at~ que no 5Q ano os proprietáriOS 0ara possuírem tal
concessio dEverâo pagar o seu valor total"

2.6 - A consessio será devida quando da obtençâo da 1 icen~a
de constru~io fixada em UNIF (di~ria)7 ficando o Uhabite-seU con-
dicionado ao pagamento da mesma.

2.7 - Os recursos gerados serio destinados ao Fundo de Desen-



olvimento Urbano.
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DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE ESPECIAL INTERESSE SOCIAL

1. Ser ao definidas e delimitadas como áreas de especial inte-
resse social. os terrenos nao utilizados ou subut il izados necess~-
rios à implanta~io de programas habitacionais de baixa renda. bem
como as ~reas ocupadas por favelas e loteamentos irregulares que
seria objeto de programas espec{ficos de urbaniza~ao € regulariza-
(~:aofundicí,ria.

2. sio objetivos da delimita,io de A.E.I.S.

2.1 - Garantir o acesso ~ terra as popula,~es de baixa renda.

2.2 Induzir a ocupa~ao dessas ~~eas atrav~s da aplica~ao
dos instrumentos definidos no parag. 4Q do arte 182 da Constitui-
çao Federal.

2.3 - estabelecer padr5es especiais de parcelamento, urbani-
zaçao. uso e ocupaçao. proporcionando melhores condiç~es econ8mi-
c: a s Palr;:, i~\ PI"Ddu,~;{od e 'lotes ur b an i zad o s (,~o os si b i '.l. it a nd o a r'e9U-
lariza~ao das áreas já ocupadas.

cumprimento dos objetivos poderá se dar atrav~s de:

3.1 - desapropriaçao do imdvel pelo munic{pio para implanta-
çio de projetos habitacionais para popula~ao de baixa renda.

3.2 - Conscircio urbanrstico entre o propriEt~rio da terra P C)
mun i c ípio.

3.3 - Consdrcio urban{stico entre cooperativas de moradores e
o município.

4. A deI imitaçao das árEas de especial 'nteresse social. a1~m
das definidas no Plano Diretor podErá S2 dar por iniciativa do [-
xecut ivo Municipal ou mediante proposta do proprietário ou de coo-
perat ivas de moradores. com parecer favorável do Conselho de Pol (-
t ica Urbana. respeitado o disposto no Plano Diretor.

5. Nio seria passíveis de receber os benef(cios ~a delimita-
çâo das A.E.I.S .• as favelas e 1oteamentos clandestinos existentes
Em bens p~bl icos destinados ao uso Especial ou ao uso comum do po-
vo € Em áreas de preserva,~o ambienta1 sempre que estes assenta-
mentos forem posteriores à promulgaçio da L.O.M.

6. ~ara fins do disposto no (tem anterior. as favelas e lote-
amentos clandestinos terâo obrigatoriamente seus 1 imites fixados
em conformidade com a situa~ao Existente. afastada nesses casos a
incidência das normas definidas nos art i90S 235 E 385 do l.O.M.
quando as áreas refer idas nos art igos c i tados já es t iverem suas
caracter{sticas originais alteradas.

7. Não serão objeto de delimita~ão-d~ Â.E.I.S. os assentamen-
tos existentes em ~reas de riscor impr6prios a habita~io ou que
prejudiquem a circula~ao de transporte p~blico.
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~UNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
OBJETIVO:
- Dar suporte financeiro E garantir a :mplementaç~o das dire-

~rizEs. programas. projetos. metas E atividades definidas no Plano
Jiretor.

DIRETRIZES
1 O F.D.U. constituir-se-á uma unidade crçamEnt~ria da Se-

cretaria Municipal de Urbanismo E Meio Ambiente.

2- A implementa~io de projetos com recursos do F.D.U. p obe-
decidas as defini~5es do Plano Diretorp compreenderia exclusiva-
~ent2 intErvenç~es para eXEcuçio do Programa Habitacional do Muni-
c(pio, aí incluidas a regulariza~âo E urbanizaçâo ce ~avelas e 10-
~Eamentos irregulares e clandest irlos. dei imitados com área dE ES-
pecial interesse social.

Constituirâo receitas do Fundo:

3.1 - recursos originais do or~amento Municipal.

3.2 - auxilias, subven~5es. contribui~~es. transferincias E
~art icipa~5es em convªnios E ajustes

3.3 - contratos de
internacionais destinados
vigor.

financiamento de organismos nacionais e
~ habita~io. obedecida a legislaçio em

3.4 - recursos de pessoas f(sicas e ,~r{dicas. p~bl icas ou
~rivadas, ~aciGnais E Estrangeiras, sob forma ~2 doaçâo.

3.5 - todo e qualquer recurso proveniente de taxas, multas ou
penalidades que tenham origem na fiscal iza~~o da le9isla~io urba-
na.

3.6 - recursos
dE construir.

provenientes da concEss~o onErosa do direito

4 - o Fundo poderá rEceber dota~5ES. contribuiçffES E outras
receitas para rEaliza~âo OE projetos espec(ficos.

5 - Será Estabelecido qUE os recursos ~o Fundo nao sErâo ,(1-

feriorEs a 5 Z ~a receita tributár'a Municipa~"

6 - ~ica vedada a utiljza~âo dos 7ecursos do F.D.U. para:

6.1 Execuçio de projetos para implanta~io de equipamentos
comunit~rios isolados que nio estejam integrados no programa habj-
tacional do Munic{pio.
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6.2 - pagamento de pessoal da administra,~o dirEta~ indireta
~undacioanal E de Encargos financeiros Estranhos a sua apl ica-

7 - As at jvidades do Fundo seria arlministradas por um conse-
10 deliberativo formado pelos divErsos drg~as qUE atuam direta-
ente na promo~ao do desenvolvimento urbano~ ficando sujeitos à

scal izaç~o do Conselho de Pol {t ica Urbana, que pOder"á ainda pro-
~or a sua ut iI izaçâo em projEtos espec(ficos que SEjam compat{veis
-om a dEstina~50 do Fundo.

8 O conselho
~vocar os processos

Ecursos do Fundor

ias.

dE Pol (t ica Urbana poderá Em qualquer tempo
administrativos pert inentes a apl ica~io dos

devendo se manifestar no prazo máximo de 30

9 - Todas as dota~~es definidas na Lei ~e Diretrizes Or~amen-
_~rias. relat ivas às obras Em favelas. loteamentos irregulares e

-ogramas dE moradia ~opular. excluindo as rclat ivas à conSErva-
~ao. serao dest inadas ao ~undo dE OEsEnvolvi~c~to Jr~ano"
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?ROGRAMA DE UR8ANIZAÇ~O E REGULARIZAÇ~O FUNDI~RIA DE FAVELAS

Con ce i to

1. ~avelas s~o ~rEas predominantemente habitacionais de~ini-
das pela ocupa~~o Expont~nea da terra em terrenos de propriedade
~lhe;a. caracterizando-se por urbaniza~io fora dos padr~es vigen-
tes. tal como refletido por vias de circula~~o Estreitas e de aI i-
nhamento irregular. lotes de forma e tamanho diferentes e constru-
ç5es nio 1 icenciadas pelo cirgio municipal compet2nte e precarie-
dade dos serviços p~blicos de infra-estrutura urbana.

DIRETRIZES GERAIS

2. AS favelas delimitadas como ~reas de Especial Interesse
Social CAEIS). na ~orma do art.429. X. da Lei Orginica.serio ob-
JEto de programas dE regulariza~io urbanfstica E fundi'ria com a
~art ici~açao at iva. em todas as suas fases, dos mo~adores benefi-
Ciar:os c dE suas entidadES rEPresentat ivas.

:3. O ;:>1,°0 sr' ama
favelas resPEitar~
na L.C.M. E no Plano

de urbanizaçâo E regularizaçâo fundi'ria das
a paI (tica de ~EsEnvolvimEnto urbano expresso
Diretor contemplando os seguintes aspectos:

3.1 - A insErçio destas áreas no processo de planEj~mento da
cidadE. incluindo-as em mapas. cadastros. planos e outros atos ad-
ministrat ivos inerentes ao controle do uso e oeupaçâo do solo ur-
bano. assim como nas at ividades ~e conserva~âo c manutençio dos
serviços aI i existentes e out~os a SErem Implantados.

3.2 A urbanizaçio. controle do uso do solo. regularizaçio
fundi~ria e t itulaçgo das áreas faveladas. sem remoç~o dos morado-
~€s. salvo quando as condi~3es f(sicas da arEm ocupada imponham
riSCO de vida aos SEUS habitantes. hiprit2se em que ser ao seguidas
<:\0::; o:;(:-:~;ujntc:~s :o,o(-;:o<;}"o<:\s::

a) lauao t~cnico do orgao respons~vel;

~) part icipaçio da comunidade interessada e das 2nt idades rE-
presentat ivas na análise E de~iniçio das soluç~es;

c) assentamento em localidades pr6ximas dos locais da moradia
ou ~o trabalho, SE neCEssário o remanejamento.

3.3 - A urbaniza~~o e a regularizaçio fundi~ria deverao cor-
rigir situaç~es de risco, e aquelas ocasionadas por ocupaç5o de
,úO C~0<'1. sim p I~ Ó P I~ i a 5 ~:\ h <:\ b i t ,,\ç: a o c o nf o 1,0 11f~ d E f i n i d o n <õ\ "\ C2 q i ~:.;1a c i O. 1'0 (~~ --

maneJando. quando for o caso. as edificaç5es ioeal izadas nestas
areas com a final idadE de obter um mElhor padrâo urbanrst ico para
o aglomerado como um todo.

3.4 - No caso de necessidade de remanejamneto de edificações.
seria adotados. em ordem de preferência. as seguintes medidas: re-
assentamento Em terrenos na própria ~avela; reassentamento em lo-
cais próximos; reassentamento em outros locais dotadbs de in~ra-
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Estrutura sanit~ria e de trasnporte coletivo; inser~io em outros
programas que contemplem a solu~io da questio habitacional.

3.5 - A regulariza~io urbaníst ica e fundi~ria ser~ feita de
modo a evitar a expulsio indireta dos moradores provocada pela va-
loriza~io da área benef:ciada. Para tanto. serio adotados instru-
mentos legaiS dE forma a garant ir a dest ina~io da área à popula~io
de baixa renda. tais como: concessio do direito real de uso. di-
reito de preferência. ~roibiçio de remembramento. restri~;es ao
uso e ocupaçio do solo.

3.6 - O Poder P~bl ico promoverá. a urbanizaçio das favelas.
~ao vinculando-a. ~Ecessariamente. ~ re9ularizaçio fundiária.

3.7 - A regularizaçio urbanística ser~ precedida de estudo
sobre a situaçio fundi~ria de modo a garantir a apropria~io dos
benefícios decorrentes à população residente.

3.8 - A re9ularizaçio das favelas const ituir-se-á num progra-
~a de governo dE caráter cont (nua. com ampla p~rt icipaçio dos re-
presentantes cas comunidadES e ~ecursos orçamentários espec(fi-
cos. através de intervençJes graduais E ~r09rESSlvas em cada ~rea.
de modo a maximizar a util izaçio dos recursos p0blicos e a disse-
minar os benefícios pelos maior n~mero possível de habitantes.

3.9 A definiçio das prioridades par~ intervençâo do Muni-
cípio nas favelas será baseada nos segUintES critérios:

1- adesâo da comunidade interessada ao Programa de Regulari-
zaçao dE Favelas através da part ici~açâo de SEUS representantes
nos fdruns pertinentes a serem criados. mediante aceitaçio de suas
diretrizes;

;1- an~l Ise técnica que leve em consideraçio a busca da Me-
~hor relaçâo custo-benef(cio social das "ntcrvcnç5cs:

III- necessidadE de intcrvEnç~o UrqentE devido à existência
de arcas de risco. conforme dcfinidas ~a lc91s1açâo PErt inente.

IV- local izaçio prcixima aos 1 imites ou no interior de ~reas
de prEservaçio ambiental ou consideradas imprdprias para habita-
çao.

?ROCEDIMENTOS

4. A
s:vamente.

intervençâo básica nas
a seguinte scqufncia dE

deveráfavelas
açJes:

4.1 - cnquadramento das favelas como ~rcas de ~special Inte-
reSSE Social. nos termos do art.429.~. da LOM. defirlindo os SEUS
1 imites. de modo a permitir a aplicaçio de normas específicas;

4.2 elabora~io-de projeto urbanístico e aprova~io dQ~ Pro-
Jetos de Alinhamento CPA). definidores de espaços de utiliza~io
p~blica. visando ~ implantaçio dos equipamentos e sgrvi~os urbanos



:Jásicos;

4.3 Elabora,~o de legisla,~o específica contendo no mínimo
efini,~es de gabaritos E usos adequados;

4.4 reconhecimento dos
~rt. 439 da L.O.M.;

logradouros p~bl icos: com base no

4.5
ser fe ita

árias;

implanta,io dE um sistema de fiscal iza,~o urban(st ico a
pelo Município com a coopera,âo das organiza,~es comuni-

4.6 desenvolvimento de um prOCESSO cont (nuo de Esclareci-
lento e conscientiza,~o da popula,io sobre as final idades e vanta-

gens do sistema de fiscaliza,io urbanística;

4.7 - instala,io de escritdrio t~cnjco com o obje~ivo de
orestar assistência técnicar jurídica e social aos moradores;

4.3 - A ~ntErv2nçio b~5ica SEra complementada PElo cadastra-
~ento Jos lotES e edifica~~ES, para fins de v'cconhecimento adml
,istrativo dos mesmos atrav~s de sua inscri,âo no Cadastro Imobi-

: i~r!o Municipal. ou para promover a re9ulariza,âo fundiária e,
~inalmente, pelo Estabelecimento da legisla,Jo oe parcelamento e
é.difica<,:ões.

5 - OBRAS DE UR8ANIZAC~O
','.':.:'L "" O ,:)'" o j <::' t D U 1"b ,':\n i' ~:;t i c o , t e n rJo c o mo n o r ~1a <:\ : n t E 9r ac ;~o d D

aglomerado ao bairro onde está situado e a preserva,io da tipici-
jade da ocupa,ior deverá permitir a implanta,io progressiva da in-
~ra-Estrutura básica, definindo as obras a serem executadas em ca-
~a etapa de ~odo a manter a complementariedade Entre Elas. Com 15-

~o, ~usca-se Evitar que a nâo realiza,âo dE certas obras 21 imine
~s ~2nEf{cjos obtidos ?21a cXEcuçâo de o~t-a5.

5.2 - O saneamento b~sico. entendido como abastccimento do-
mic! 1 lar de água, esgotamEnto sanitário. dest inaçâo final dos re-
síduos s6l idos e El imina~âo dos fatores de risco. será real izado
~rioritariamEntE.

5.3 - O tratamento das vias internas e de acesso assim como a
implantaçâo do sistema de drenagem pluvial complementam as obras
de saneamento básico.

~.~ - Os ~qUIPamEntos urbanos complementares tais como os re-
:at ivos à sa~dE, educaçâo. lazer. serâo i~plantados de acordo com
a Escala urbana do aglomerado e sua local izaç~o.

5.5 - A implanta~âo dos projetos ~e alinhamento E o financia-
mento de materiais de constru~io para melhoria das Edifica~õ€s fi-
nalizam a etapa relativa ~s obras de urbaniza,~o.

6 - REGULARIZAC30 FUNDIÁRIA
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0.1 A ~Egularizaçâo fundiár!a das ~avElas E a COnSEqUentE
.. ; t U '.l ,.:'!. ç: ã o dos 1 o t (7:S, d e P E n d f..' n d o cJa <:;. i t I": aç â o (j d ::i ir (J P I" ; C II2. d E d a t E' r' ..•
,'.a T p o d 21r á <; e I" !:w o mo V i d a c! i I" E t a mE n t 2 iJ e 1o ? o d E.' I"~ !:J :j. '::'1 : c:o , P E 1o P I"~()_ .

.:)1" IE t ,~Ir ID D a Ir'~ o C:1 1 a I'" '.:11.! :: C "1 0<; Deu p a n t E S, d t r' ~'\'v,. é ~:; ..:;D ,O"; ~;; t i t 1.1t o c~E

U <; I..lC ,':\ P I ;::(o •

P ICJ ~"; Ô cl (7: '",. a pI'"o ~")I'"::::\Ir,:\O U a d q :.l : I'",'Á
: mP C) ~;;~;; i b i J. i d a d e d ,;\ U til i ~~~:\(;:i~o

::' .. ;: (.:::1'" Ira dEPO!~;
r:J o i n s t i t u t o c!o

..:'j • ~:~ O i1\..\rli C

:::D n 5 t a t ,:"t c1a :",1.

'.I.sucdPif:{o.

6.3 A tl'"ansferincia do dom(niD 50brc a terl'"a aos SEUS ocu-
::l d n t ~:::~:;T :;; E-: (~ a i" ,;.. .::; o I) f o I" ma d (;.: 1 o t: :::~.; i;') ci : v i d 1..1.a : ~::. C :.t .; G :') d o IIIí n i o ~", (i (.:

uni~adEs aut6nomas, sempre de acordo com o PI'"OjEtO Ge ul'"banizacâo
2 com o decidido durantE o prOCESSO de part icipaç:âo dd comunidade
envolvida.

trC:\nsFErinciC:\ do
~::0: d ,;;.j" á ;':\ t (t U 1 o

domínio sobrE a tErra promovida pc-
9 I" ,'1. t. 11 i t o D :,1 D n E ir o ':; C) m t·: d i c:\n t E jus ti· ..·

P I" D c: (.::~;;~:.D :::\ c! 1)"; j .: ; .:::. t :...~.:...t i \/ (J ;:í!'- Ó p r i D "

(,.4,- f~

~·'~1..lni c: :' ,:l i o!. D

~.5 Será ut i1 i~ado c instrumEnto da ccnC2ssao ('Eal de ~so
quando for o Munic(Plo o ?romotor da r29ularizaçâo 2 da respect:-
va urbaniza~âo Ct1ffi recursos prciprios.

,j i" C) mo ovo i d i':\

;: ::~(J ::l I.Í b 1 i C c'\

Os procedimentos rclC:\tivos a regular ~a~~G fundiár:a
pe10 proprietário part icular ou ~Qr J~gios da admistr'a-

fEderal ~u Estadudl sErâD d~f~n!dC)s ~ aC:8~~anhados pe-
......! !.1!') : c: :' p i o.U

U.I SEr~ pl'"Estada assist~ncia técnica
ndirEtalllcntE pelo Munic(~io a05 ocupantEs dE

. 'I'C ..!!.ll'"! \: : c c:\ , direta e
áreas 2m prOCESSO CC
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P~OGRAMA DE URSANIZAC~O E REGULARIZAC~O FUNDI~RIA DE LOTEAMENTOS

!. CONCEITO

1.1 Lcteamentcs irr~gulares s~o os parcclamentcs executa-
dos 2m discordância com as normas Çederais. Estaduais E municipais
qUE ,'o (::: q 1.11<:\ m ;:\ ir:,."t: é: r i'"\.iri C "1 1.1 in d o .-~;(~ 'c o das ,."<::' E >: i g &: n c i <:\ S adm in is·-
trat Ivas formuladas no curso da implantaçâo do pro.leto at~ a sua
<":\ c í-:;' i t '·:H;: ã o ·f i n a l ,

t.2 - as loteamcntcs implantados 2m terrenos cujo promotor
;..:,:\o se j <":\ D P i'· o P I~ i ~.:t i·~ I'· i o d i":\ ·á I~E i·:\ P a I'"c E 1 <:\ da. <;; E Ir a o i n c o ir p O r a dos a o
Programa de REgularização dE Favelas, sem prcJu(zo das a~ies pe-
nais cab(veis a serem movidas pelo Munic(pio contra o promotor do
10teamento •

..~ - Vilas irregulares sao aquElas eXEcutadas em discordân-
_:a :om a lesislaçâo vig~n~e \ ~poc<":\DC suamplant<":\çâo ou cujos

; C :...i. 1 i":\ r: F!.:-::~ I'" ~;.~D c: U. m p ,," i i'o, =. ";'! (.:.~>~ i ~:':.Ié~n c: : (:\:~ ,:)o ~:;t E.:"!I" i C) r: r~~:; ;".('.:'q 1.\ (:-: I" ; ci a ~-) em p I'" (J ,-

c: FI: ~:i~::.o (:\C!m I n i ~:;t: Ir d t : 0./ O ••

2.1 A re9ularizaç~o dos loteamentos e Vilas irrEgularEs
() c:1.1P ,.:\eI,:\~, P DI'· P o P 1..1.1 ,.:\ç: ~;\o (j e I:) ,:\ i :-:i·:\ r: ~::n d ,!\ c:o n ,,:.t i ti .., : ir ,.~ I.i m P I'· O 9 I~ a ma d (:..:
i.:: ,.:\ r ::A t c·;I'· ,;::o n t ;'n 1..\ o (.:.: c: o m C' D t: :::'.(~;~\o i.:) ..... (:: ,.:\ m(.:.;n '(: /11'· i :::\ i·:·:' .::,. P E" c: ,...;.' I c:'.:\, i n d e p(.,:n ....
c: (.:.~n t c ~~<:\ :;':1.p 1 i c ~':\ç: ~~{(J ri c·~ r: r:·c: !.J. ;.,. ~:~ C) ~:~ ci s·~ D IJ t r: :;':\';;) ·FD n t c ~:;li

2.2 Em car~ter EXcEPcional, na forma prevista neste plano,
o Município poderá atuar nos loteamentos irregularEs dE m~dia E
;:\,:.t :-:\:".c: n ~:{':\"

i I·'~; t i t 1.1 í d (J

o 1mbito da adm:nistra~~o municipal, DE composi~Jo ~aritária. com
·cprCsEntantcs do Munic(pio E das comuniaades será o organismo
responsável pela coordenaçâo dos trabal~os dE r·C9ulariza,io, elE
acordo com a lEgisla~~o vigente, c em eSPEcial com o dEfinido na
lEI federal 6766/79.

2.4 - Os trabalhos do
;,.c·:P r: c·:';..;E n t <':\ ri t (;.:s , In M 1.1ri i c ( 1::0 i o
~rcstará dEdica~~o ~xclusiva à

N~clEO serao coordenados por um dos
indicado PEla podEr Execut ivo qUE
fl.1n c ao.

"') r.::i:.. AI ••• ) o ? oe!(7:1'·

:::\d m i n i·::;. t :r ,.:\t
~x~cut :vo alocará espaço ~ISICO e o PEssoal

i 'v' o n (.:.~c: (.? ~:; ~:; 'i:~r' i \:j (':'(C) ,:.' \.1 n c ; C) n ~':\1"'1 (.?: n ':.:D .j D j\i 1.1c "1 (-2 o "1:: (·:::·cri j (:: () .:.:.:'

:.? 11 Ó () u a "1 q u (,2 I" i ~'\t {,;"~"v ('::'n ç: ~:i~D cj o i:} CJ d E:' i" ? Ü \]"1 i C C) e m ':.CJ t (.:'(':\mE' n t o '1:.. I::';

vilas ;rre9ularEs de ~aix<":\rEnda s6 ~correrá após pronunciamento
do N~cleo. com EXCEÇ~O das intervenç5es voltadas para solucionar
situaç5es de risco ou quando as condiç5es de salubridade estiverEm
seriamente comprometidas. dEvendo o Munic(pio usar 05 meios legais
adequados para obtEr o rEssarcimento do 10teador.
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2.7 O IPLANRIO Executará e manterá atual izado, um cadastro

dos loteamentos irregulares predominantEmentE rEsidenciais, levan-
do Em consideraç5o caracter{st icas como local izaçâo do assentamen-
to, 'I a 1 o Ir dos im ó v e i-s , cI ime n s'õ' E S dos 1 o t E:S, I" E n d a .i- a m i'1ia r dos 111o -
~adorEs, padrio das E~ificaç~Es E outras aval iaç3Es que permitam
discriminar os loteamentos pertE:ncentE:S à popuiaç~o dE: baixa rE:n-
da ..

2.8 - A intervEnçâo urban{st ica sErá prE:cEdida de Estudo so-
bre a Sltuaçao fundiária do 10teamEnto dE modo E garant ir a apro-
?r:açao dos benE:ficios decorrentEs ExclusivamEntE: pE:la populaç~o
d e b a i :-:a I" E n d ,,\•

2..9 - os orocessos E ExpedientEs administrat i'los rEferentes a
lotEamento inscritos no N~cleo ter50 priorioacE ~a tra~itaçio.

2.10 O programa dE: rE9ularizaçâo das vilas sErá de~inido e
promovido pelo Nucleo de Re9ularizaçio de loteamentos.

J - N~CLEO SE REGULARIZAÇ30 DE ~OTEAMENTOS
I:::n t: I"~F:.' U I..l t: i" i:'. ~.:; ,':\ t í" i l::. ! 1 i c: '6 (.~'s (o·~ C! (~~ C O m P E' t: ~:.:.n c: ::.:, :::D ;--..; I.:i ci (.:.~o :

·:):t El,':\bor'alr ;.~. ,':ipr'()var'o :rE9iIllE:nto i nt c rn o . .:·:~;,pecificandCl
as atribuiç~es e o modo OE funcionamento ca com~ssâo oaritária dE
rEpresentantE:s do Governo E ~os moradorE:s;

:3 • ~2 .... D0:f i ri i I" Y C o m !:la ~.;E n a 1 E 9 i S 1 ,';\c ~~o v i (J E n t E r o ~-::.P i" D C E d i mE n ._.
tos dE encaminhamento dos prOCE:SSOS adminlstrat ivos com vistas à
rcgulariza~âo Integral dos aSsEntamentos:

,,) ",:;. .... ::: D I" n (O'.'c E I" ,':í o ,:; I" ('-;.P I"E S t·:· n t ":'.n t (.,:.'::; C I:) m:j P ; .:.:<:~j" iD ':;; • n for'ma I;: 'o' (.:. ~:;
sobre a situa~âo dos prOCE:SSOS de modo a facilitar a part icipa~~o
popular na decisio sobre a adoçio de providincias para a re9ulari-
z a c a o e

3.4 - ~isc:al izar o dcsem~cnho dos orgaos munici~a:s com atri-
~::.I.! ~ ':.~'C')' E ::~ :'\ C !.i i" c~,c (-":.'~.:.:.':::.o '.~:7: (' (.:, ~'.~:u. 1.;':\j" ! ,·Z: ~':\ (;: ~.~{ .:J !"! ::. "11_tE ~:.:E ,'o .••': ',' f=!: jr (.:, ~';",D t r a t a 111 c n ....
~o ~rioritárlo dos processos 2 EXPEdientEs do N~cleo:

3.5 - Promover treinamento de funcionários. seminários com
as comurlidades c campanhas de divulgac;:âo dE: ~odo a esclarecer so-
bre os objetivos e a importância dos trabalhos eu N0clco;

:3.6
!~(? q i (':;'p. ~:,

l h o s e

i n t 0:::~r'i:\(,~;::{() CI,"IS

est i mu l anelo <:\

com as
t I"i':\D i':\ ....

atividadES do N0clEO
d (::~s c (.::n ti"::'1 '.I. i i:a c ~;\o U o 5

i;) Iromo ve r ;:\
1'1d III i n i ~;;t i" a t i 'v' <:-\ 5 r

com
3.7 .... Par·t i c i P'·;!.I"
D~;· '( o t cad DI" f::S. qUE

n a 0::: E f i n i (~,~;o
';; E-:' .J <:\ m i':\ c c: i \: o ',,;

dos aCClrdos a serelll firmados
pelos ~oradDrcs e Dela Muni-

3.8 - Propor o cstabE:leciMEnto d~ quaisquer tipos dE acordos
com os poderes Estadual e fEderal, de forma a compat ibil izar pro-
cedimentos e coordenar aç3es que facilitem o processo de re9ulari-
zaçio;

3.9 DetErminar a fiscal izaç~o municipal em arE'as aonde fo-
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no cump~imento da lcgisla~âo dei rr e su lsr idades

LOTEAMENTOS DE BAIXA qENDA - a Intervenç~o do ?oder P~bl ico
1unic{pal sci ~e dar~ por sol icita~âo da associaçâo de Moradores

~scrita no N~cleo de Regularizaç~o de LoteamentGs. rcspeitando-
se as normas ~or Ele estabelecidas para a atua~àa 0overnamental.

Antes da intervEnçâo direta do Munic(pio. deverá o loteador
SEr no!:ificado para que complEmente as obras '~alt:ant2s nos termos
-::""·.\E'iPeder,,,'!é7é6 •

.Jesatendida a not jficaçâo ~elo lotcador. G Munic(pio obser-
var~ a seguinte sequência de açJes=

a) O loteamento ser~ considerado área de especial
social nos termos do art. 429 da LOM. de modo a permit ir
çao de normas eSPEcificas;

interesse
a aplica-

~) Será cstabe!ecida a prioridad2 para a execu~So dE obras
:)l.Jr ',:.o t ::'?: ::':", !ri (·z'n t; D y (·:·~!n ·~:'IJn ç: :;.~:o d ::). ~ne: 1~"Ic: ir /' :::.:'.!. ::';'i. G: .~.:{D ',::' .t ~::.~: D _.. ':; (.:.:.n e +~( c i o ~:;o ....
c: : ;'~I ; c (J n s i cIe I" ,,\ n d o ....'o:·E' o (;\I.l a n t i t ,':\t : 'I o ci e !:l D pu "1d (~ i\ C) i:\:::. (-':r a t e n tii eI ,':'1 r

o oercentual dE ocupaçgo de lotes. o custo global aas obras. o
~rau ele deficiência da infra-estrutura insta"1ada. 2 as situaç5es
de risco existentes.

SE dois ou mais loteamentos obt iverem o mesmo grau de priori-
caCE. 'a escolha ~~rá determinada pe"1a ordem ce~scriçâo e pelo
!'1 (~/ E 'J. C (.:.; p i:-\ I" t j C I 1;) {':\ ç: ~~lo d D S ,.,.(.~~:;p ,:~C t i V c} ~:; j:j t':' r" t i c: : ;:)~:(n ~: (.? ~:; !"j o:::' t ,"a b (":'\'1~'lC) ~;

':~D >"! Ü c: "J. [; D 11

c) AntES ele o
:Jt i "1 i :.aç:i.~odos

~:Iec "J. ,':\ Ir ':'.d O ~:. ci e

Munic{pio iniciar as obras. caso haja interesse
lotes vagos no programa habitacional. EstES se-
C~; P (~C i ;.,."1 i n t (.,:r e s ~::.E P d r: a +' 1n ':; dE cJe ~::.a p r' o pr i ,:\c ;.;.;o v

I:;,::: : lllP(':':'cI i ir qlJ.(-;·: os !)'Ie<:;mo'ô)',,:.":'.":)\/(·:·:ncl i n os , E qlle oc o m D obi (.:,;'(:i vo
:"'~1,1r'l : c: ; ::;. i () .~':c·:'n h ~':\

d) As obras que o Munic(pio rEalizar nos ~oteamEntos tieverâo
seguir o padrâo urban{st ico oefinito para loteamentos DE intEr2sse
social a ser Determinado na Lci dE ParceIamEnto to Solo. quando
lao houv€r possibil idade dE ressa~c:mento dos :~vest i~entos a se-
rem feitos PElo Munic{pio. Isso n~o €xclui o direito dos adquiren-
t r:~~:; d (:;,. ,':\c: i C)n <:\ I" '1. e <J a 01. me n t E o I D t E a d o I~, c.; 0"1 i c: i t (:\n (J o i" e ':; ~:;"'l I~ C i III e n t C) ,

toda vez que o padrâo urban{st ico das obras real izadas pelo Muni-
c:(pio for inferior ao promet ido no mOlllento da venda dos lotes. O
N~cleo encaminhará os compradores. qUE assim o d€sejarem. à def€n-
:::.o Ir i :::-, ;:)i.Í iJ 1 i C i:\ p (':1.i" a q u t:.:. tI' E':' c (=; b (';\m :::\ C D m p (.:;.:'t 2" n t 1:":; '), ~::' ~::' i ~~.t ()n c: 1 (':'õ, ...i i_t r- (d i c <':'" "

LOTEAMENTOS De ALTA RENDA
- o Munic(pjo sd intervir~ nestes loteamentos por solicita~io

de seus moradores. devendo as obras real izadas serem ressarcidas
mediante a cobrança de contribuiçio de melhoria aos beneficiados.
nos termos da lei municipal nQ 1.324. As obras s6 serâo ~ealizadas
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a i" E ~71'!1 ,':\i" i:'~a t; ~~o f uno i<~\i~ ia p i~ o IIIo v id a D E' 1c·::;jJ r o P i" ! o s a d qui I" 2 n -r--

Se os adqui~EntEs decidirEm subst ~tu: r ao !otcador execu-
~: ,':1, i', c:o <;\ s, o iJ i~ ;:1.S -::,:;.: i (] i d <,:1, '::", C m 1 E' i, C C) '11 1" f::: c u!~ S CJ ::;, :~, I" " ::l ir i (::.::;,. (j 2 V €' I~â O O!)--

:: (-":I" 'i ,':\I'" d I (.;:<:J i I:; '1a (; ;~o V::,:,; r::: n t: c , c ,'I b E n d o (':\o Mu.n : c: í ::)i G -í-': :::'c ',:1. '1 i 'Z.a I" (':\ ir E ._.

aI iza~âo das mesmas.

- Nos dois casos anteriores. os adquircntes ~romover~oy por
meios prciprios. a not ificaç~o do lotEador com vistas a obter Q
ressarcimento do custo das obras rEal izadasy bEIll como a regulari-
zaçâo fundiária. quando for necessa~lo.

- Quando o Munic(pio 2ntendEr que as obras nao eXEcutadas pe-
ia ~otcador faltoso s~o dE interEsse p~bl ice. tomará a iniciativa
dE cXEcut~-las, adotando os s€'9uintes procedimentos:

~) n o t I -r i c ,H" o 1o t E a d o I~ r n e 5 t e I~mos daI c i ;

l EV;:1.1"I t :::ii11(,:·:n t C)~-:;

,'O r:·::; '::;~:I.,'- c: ' '";'j ~'::' n t C) I:) D i'O ::j (':'li" t (:' Ij D ,',D t: ;.:~('"d D ir :"() '::. :' ", 'v' I.-:·~'::) t : .":t·: 1-; .~: n .:;) ~.:., .::~E I~'{::.~m 11" (~.~(·:·1•••••

... ; :~·:aci(J::~"

CaractErizada (':\viabil idade
loteador, o Munic{pio aguardará o
'\5 ob r a s :

ci :' 'l i d a c on t r <ô\ o
P di" ;:,1. d a!~ in t c i D

c! ;:1, (.:.: >: E:" c:u c a o .::;:::\
t éírm i no da ':l.(;~:·;o

c) caso 52 caracterize a
5drClr o Municipio. será cobrada

impossibil idade de G lotEador rcs-
.:\ ci E v i d d C o n t ;.",h 1,,\ ! c: ;·i; D c' e me '1h o ," i,':,.

(:) ('Õ '''I o I..lI)C!'·

dE .n t er e s s e
c;a <:\~:~:;\(J c on t r a

neCESSidadE de ~2al izaçào das abras, Em benef(c o
p ri b 1 ic o y () 11uni c (p i o as I"~e a '1i 'Z. a I" (,:( i n d c pe n d e n tem E:" n t e
o loteador ter sido cenclu(da.
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qROGRAMA DE PRODUC~O DE MORADIAS
08,JETII.,.'OS ~

....Po!::sibiJ.itar
qUE' ir (,::s i d em (7:!11

prioritariamente o r~aSsEntamEnto das popula-
ár~a te ~isco ou impróprias ~ara ~abita~~o.

- Criar reserva de lotes urbanizados de forma a atender a de-
manda ~xistentE contribuindo para deter o processo dE favel izaçâo
da cidade ..

::)I ~~ETP :::ZE:S::

- S6 sErâo beneficiadas as famrl ias com faixa de renda mensal
inferior ou igual ~ 5 (cinco) salários m{nimos.

- O programa privilegiará à produçâo de lotes urbanizados.

Os beneficiários scrâo subsidiados dE forma diferenciada dE
;:'.c CJi" c! o c: o m ,:\ f i:1. i >: (':\ cl (.;:, i" r:::. n da, .~-:.I~~n d o (;:'5 t a b 2 1 e c i le o D ..: i ;';1 i t E' d E ~20 ;~ d C)

~ompromet imento da renda famil iar mensal.

- Os projetos devem preferencialmente preVEr solu~~cs habita-
:ionais m~lt io1as dE modo a assEgurar qUE num mEsmo projeto possam
ser ~eneficiadas fam(l ias dE i ~ 5 salários ~in!~os"

..; iA d o t i:'l das c: (.::;
modo a ev i tal"

(~c 'v' r::m ':"c·!r ; 1"1P 'J. ::;', n t d ti (J ~::. c·: m ".\:-..c a';;·
em diferentes bairros de
mesmo local da cidade.

Infra-estrutura, situadas
grandes emprEendimentos num

.... () 1.1,:í n d D 'o:; I::·: t: I" ::':1. t: ,:\ i" d (.:.: P I" o j E tos d (~,,;t i n ('\(j (J ';; ;':\ i' (.:-:.":'.<:; s e n t a m en to',",
:' I':': :i D P 1,,1. I ,:\G: '6 e <,; Cj 1 .l (7~ !r (.,:'::' i cl E' m (.;:m ,':\I" E· ,7\ ,,:. d E' I" i ,; C D ') I I. : ".~) i"~6 p!":a s à h (7( b i ..-

1.:. n i c: ::":'1. d (-=''' h ê,. b ; .:::~:1.c i D n (':"l "1 .:::' o o (.:.~mb r' i ~.;{(J C D m
2stabElec:idas na lEgi51a~âo.

.:;~:::.

....Os projetos respeitarâo os padr~Es urban(st :<:05 E de
a serem previstos na lE9i51a~âo eSPEc(~ica para

,ntcrcsse social.

i nfr'a-
1 C) t: E i':', ._.c';:::.t j" :.1 t: I.! I" a

Quando D projEto contemplar a constr~çâo de ~oradias, será
privilegiado o regimE cooperat ivo, dE auto ccnstruçâo. ou expE-
, i il·n c i ,,'\<:; ~~(.;: r' i:'\ d o I" ,;1. ,; d c F!: mP I" 17: (,:,Io n o 1 (J C i'l. '1 •

...• t:) ~:••.ir {':"I. C) Q (''::::~ (.:.:'n V D I V i!',) t,; n t D c!D p j" D 9 j" (:'\ I))~':\ C E j:) ir D çj 11(;: ~·:1.D C~f:: m O j" a d i (':'l '::; . r

deverào SEr aocrta5 ;nscri~~Es anualmente 0ara todos os :ntcrres-
sados mediante o preendimento de formulários adequados ~s final:-
dadEs ao Programa.

- Após a aval iaç~o, pelos orgios competentes, dos formulários
preEnchidos. deverci ser publicado ou afixado Em local publico uma
1 ista dos candidatos habilitados para aquele exerc(cio.,
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- Para cada projeto ~sPEc(fico. afim dE Evitar ~roblemas pos-

teriores relacionados com a inexistência dE demanda efetiva para
os imdveis a serem produzidos. ser~o agrupados os candidatos inte-
~essados para cada t ipo ~ iacal do empreendimento.

..- De'.;E I'· <:\
I:: "i str a dos. em

.:.~(:;'1'"

todas
9 a r a n t i d ,:1
as Eta;:)(':\5

a part icipa~~o dos beneficiários ca-
dE elaboraçào E eXEcu~~O do projeto.

- Ap6s a EntrEga dE cada imdvel o nome do rpspcct ivo benefi-
ciário deverá ser encaminhado ao orggo responsável pelo controlE
d o PI'" o (":nr ama !·1ab itac ionaI' d e mo d o (:\im Pe li iI'" que I.•ill a me !5 ma fa m i1 ia
SEJa beneficiada mais de uma vez.

EXECUC!O DO PROGRAMA~

- O Munic(pio manterá um programa de produ~~o de lotes urba-
nizados através da eXEcuç~O direta ou indireta de caráter perma-
i""; en t ('~"r 1.1til i~-:::a ndo pr"e ,r:. cr (,? n c ia 1m en t E ,":\:; t: Er:r' a <;; p1.1 b 1 :ca !:; muni c ipa i5

':::. (:.:~I,": !..I. t ! ';. i :~.::~.\I~ ~;\ D c·~ ':::.{.:;:-m d r:-~~;.t i n <:\ (;: ~~~D (:.~'~~.p f2 c: { .[." i c::::\ 11

- Serâo tamb~m ut i1 izadas as árEas eSPEciais JE interesse so-
e: i <:\ 1 D b t ! d~).s a t Ir ~::\V és d a dE'; ê\ P I'· D P I" ; ,":-"I:;: ~; D "

- A ~rodu~âo. comErcial izaç~o e financi~mEnto dos materiais
dE construçâo ~ populaçâo bEnE~ici~ria. complE~Enta o programa b~-
·:;i ! CO.

0.0 3 E'j'" ~·XD ;::.:'!:> t i mu 1 a d D !::- (':\ \ n ~::.t i t t..l. i c; Si o cl (.;: c: or: ::: Ó I~'c: j D /.lI'" b a n í ~~..t i c: D ~.

;:~I'" (:' -f' \~.:,I" ~.:.;n c i ~:I.1m(.;:-n t: f:: :'1 ,':\ ~~ ::A i" (.~ cl. ~:' d (.;~'."t :'1 i d ~.:'t.~:; c D mC) d (.:.; :.~\:-:i P (.;:-c i (:\1 i n t E-: r' <:;.' ::; ~::. (.:.:,

social. Entre o propriEt~rlo da tErra E o Munlc(pio.

o \/ ,':\1 o I" d"i:\ t c I'" I'" ,.:\ 11 ;,. b ,:\n ; s: a d a d ,':\ Clll ,:\ "1
0:) r o p r i c't ;).r' j o .;:.c r' i:\ (.?: q 1.1 i 'v' ,":1 1 (':n t c E\ o '../a 1 o r' .:.:.;·1í-?: b a
do cClntrato 2xclu(das as i~Eas de dEst inaçâo

f0~·á us o ~articular
na data ~a assinatura
P : 1b '1 i C::':", D I:) i'O ! qé1.t Ó 11" i c:'l::> "

NAS ~REAS DE E3PECIA~ ~NTERESSE 80-

Os 0roprictáriDs ~2 terrenos enquadrados como irCBS dE es-
~eci&l ~~tErESsE sDcial. Dodcrâo ~EqUCrEr à Pr'2fcitu~a o EstabElE-
cimEnto dE conscircio urban(st ico cara EXECUçâo de urbanizaçio E GU
Edificaç~Es dE intereSSE social •

.- O ~unic(~io através de contrato cst~bElec!dD com o proprie-
tário, a SEr registrada Em cartdrio, Elabora~á c implantar~ plano
deU I" b a n i z a c;;;{o na;!,," E-:a C)b .i E:t o d o c: o n 5 Ó Ir C j (J U r !:J ~::Hl i ~:;t; i c: O ''" C C E:b E' n d O

Em t~oca a propriedade de uma fraçio da tErra urbanizada para fi~s
dE ass~ntamEnt[) de populaç~es de baixa renda.

Na apuraç~o da valorizaçio da fraçio do terreno urbanizado
a que fará juz o particular proprietáriop ser~ lEvado em conta no
m(nimo o custo da sua resPEctiva urbanizaç~o.

Constar~ obrigatoriamente do contrato=
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o valor atribu(do ao Imcivel por orgao ~val iador do Munic(-

o prazo de eXEcu~âo GO 2mpr~Encimento com cronograma CiS-

criminando as r~spectivas etapas.

Indica~âo da árEa urbanizada ~ue PErmanecera com o proprie-
t"ü··;u da t erra , à t j t ul o de i n den i z a cao do imóvel com a r es pe c t i va
"~\i~'2,°:\ r 1 De <3.1 i z a c;~~o (-:::.'via '101" It

~razo em qUE será devolvida a area urbanizada ao oroprietá-
:. 10M

._. O
~~i n h E i Ir O
'.~:\Cc.. ,:iOi ....

propriet~rio poder~ exigir do Munic(pio a devolu~io em
do valor a que tem direito, se no final do prazo estipu-
c~lpa do Munic(pio. nao forem conclu(das ~s obras de ~r-

• 1"-:;~\n I z: (:\ 4-: ~::\D resistradas no contrato.

- HS COOP2rat ivas, as assoc:aço2S e outras ~~t icaC2S de mora-
J o I'· (.:..::,. <:; ".: m ~..' i n '5 .\ I.! c i'· ,;\ t i V o r~" ~) ;,. o P I'· i '::.:t á I'· i ,~,~:;c ~-:: t E' W I'· ,~:1""1D (.:.:.n qu a rl r· 'o, d o ~:;
:omo áreas Especiais dE intereSSE social 0odErio tamb~m requerer
.-\0 ;·~uni'.::tpio;::,ex ecu c á o ele pr ci.i e r o ce u rb an i za ca o cu.ia totalidade
105 custos serio reembolsados. dando como garant ia a hipotEca da
~r2a ~~b3nizada.

~o(os GS =ont~atos r2f2rcntes ~o 2stab€lccims~to ~s consor-
': I '.:? ~ .r. ;.- D ~:).n ( ~:;t ! C D ~~o ':;;.E-:';ir ~.;{C) {." j i'" 11l~':'.d D S ~':\PÓ':::' ~':,P ir (.;c: j (':\ .;: ~.;\ D '::j :::: D :-, .:;~(:;.'1 h O !11..\ n : -'.
:IPal de Pol(t ica Urbana, considErados os requisitos mínimos esta-
~EIECidos pelo Programa de Prcduç~o dE Moradia.

... <) ;l c d (.:::I'· ~.iJ o 1 i c D nllJ.n i c: i p i·" 1 i n d u z i r·;:\ t a 11\h é ,~~'.;'. i:l \,. D ci !.1 (~ f.~o rJE h ,?\ ..-

Jit~~ao ~opular mediante o cfer2cimento dE ~~r~as RUO! Icas a par-
: : C:;.i, .: ~':",ir (.~..:~, ::i (':'i, j" ~:'. : l~)P ,i. ~':"i. n t t:\ (;: ~~ D C G n-,J IJ n t a d F:: :3 t ::.:.;~:;::~:r C. '. .: t D '::> ., :::. u..i (:;;i t (:\n d o - ~::'f:..••

o::; '::~.r:'.: c o n ~;o i'O c: i D ;::'i. ~:; m(J d (':\I i Ci~':'.c: i~.;f.:; E (~D n t r: C) '1 (,2 (';\ qui .~.:.:'':;;t i':\ l] f;',:, I (.:-:.c ~c D <.::. n

- Quando ~p tratar de part iculares organizados ~ob forma dE
cooPErat ivas habitacionais ou outras formas associat ivas que aten-
::c\m t !r ;:\ D a I h <:\ cI o 1'. f':: S cIc a t é :í. I~ ',; III cI E· I'· r=: n d <:\ f ,.;\m i I i ,.;\r: :,.! E n ~,;a L, P (J ci e CJ

~odEr ~ubl iCD j~clusiv~ ~ipotEcar G imrivel de sua ~rcpriEdadE ün~e
~E pretende :mplantar o projeto nos moldes aquI 2stabEIEciclos para

ins de obtEnçâo dE financiamEnto por parte aos ~En€ficiários.

- Os oropri2tários de terrenos enquadrados como árEas de ~s-
.•e c i ,;\"1 ! n ,: (~.r ('.:.'<,; ',; (.:.: .::,. o c: I ,·;1."1 pu de;'· ;.~D .,,;E h e n c f i c: i ,.;\I'· d <:, ,'. (? (] 1.1. ç i" o d e E >~ i····
-t fi: n c ! i·o,~:; '..l r: t) ,.:\ri " ,; t i c: .;.'.~::. E (I E' i n fi'· ,":\._.r,:::; t ;-.I.l t 1..1ir a , .:,.~;" .:;\'v' e <::. '::' o c: 'J m p r i me n t o

r 2 D!J r : q :::1.ç: '(')(.:~:::- :::.~::;.t (':'\b (.:.~'! (.;:c: i d (:'l ::; p p 1 C) l"'í1,ln I C :' I:) : () r: ':':-:' -: D ",. ,.,){":\ ~:':\ :-.:.:::':\j" i:\ n t I i'" ()

- ''': E' n C: : r:l(.:;:-n t Li ~·:·I. .;:- ~':'. B1 (',;. ! <':\ ~:; a t (.:-:,.::;~:)..;....) 11

Como r~quisito para a conCEssao da reduçâo de Exigincias
r~an{sticas podEr~ ser Exigido o plano de comercial iza~ioy medida
ue permitir~ o controle dos pre~os, garantindo dEste modo que a

destina~io final seja à populaç~o de baixa rEnda.
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- Tamb~m sera ~xigido no momento de aprovaç~o do projeto, o

cronograma dE execu~ao FíSica. devendo o empreendedor comprovar
durante a execuç50 das obras as ~tapas cumpridas.

5- Se as obri9aç~es estabelecidas forem descumpridas. caduca-
~a a licença especial. obrigando-se o proprietário a eXEcutar to-
~as as Exigincias prescritas pela legislaçâo urban(st ica vigente.
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PROGRAMA DE RESERVA DE ~REAS P~BLICAS
CONTROLE DA OCUPAC~O : ADMINISTRAC~O DOS IMóVEIS P~BLICOS
OB~)ETIVO~
Compatibil izar. nos tErmos do art.456 da LOM. a destina~io do

patrimSnio p~bl ico imobil iário com a paI (t ica de desenvolvimento
urbano Expressa na LOM E nEste Plano Diretor. bEm como promover o
aperfeiçoament6 do controle do patrimSnio imobil iário municipal E
o intercimbio de informa~5es setoriais Entre os diversos drg~os de
patrim6nio. da administraçio direta. indireta 2 fundacional da U-
nlao. do Estado E do munic(pio do Rio dE Janeiro.

DIRETRIZES
De~inir o prazo de 90 dias para cria~io da autarquia a que
se re~ere o par~grafo 19 do art. 236 da L.O.M.
Vedar cualauer al ienaçâo ao prricrio Municipal a terceiros
~ue nao tEnha ~or propósito a obten~âo ce ~ecursos para o
desenvolvimento de projetos setQ~iais qUE envolvam invest i-
mento de capital e/ou aquisi~io de outros imciveis com des-"
t inaçio 2spec(fica. Exclui-se dessa vedaçio a alienaçio a
entidadES da administraçio indireta e fundacional do Muni-
c(pio do Rio de Janeiro.

No prazo de tr&s anos contados da data da c~iaçâo da autar-
quia a que se refere o 1U p~ragrafo do a:"t.236 da l.O.M.
~rocEd2r à demarcaçio. medlç50 2 dEscriçâo e regularizaçâo
jur{dica dos bEns imóveis do domínio municlPalp anotandO
nos assentamentos relativos a esses bens a sua de~tina~io
E. se for o caso. a implementaç~o do equipamento previsto
par-C:\ D 'l o c aI li

Real izar ampla levantamento de todos ~~6veis foreiros ou dE
dom{nio do Município visando sua rEgularizaç~o cadastral.

~laborar o cadastro de imÓVEis p~bl icos. municipaisp esta-
duais e federais.acess{vel ~ popula~âo.

Elaborar cart ilhas para distribuição à populaçâo definindo
a competência para a guarda. conservaç~e E aprimoramento
dos ~ens de dom(nio municipal. bem como os princ{pios que
devem reger a util izaç~o dos bens imóveis p~bl icos •

Definir G plano de ocupaçâo das
aforadas. reservando as áreas de

•:,r c.;:a s d (7: Ir! .:\ r" i n h a a i n d anã o
interesse ao Munic(pio.

"- Estudar o lançamento do IPTU sobre a POSSE de bens imriveis
p~bl ices da Administra~go Di7eta. lndir"eta e Fundacio do
Munic{pio. Estado E da Uniio. regularmente trans~erida por
concessio de direito real de uso ou outros instrumentos do-
tados de Estabil idade contratual.

Proibir o uso gratu{to dos imdveis p~bljcos.
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Estabelecer convinios com os cirgios federais e estaduais7

visando a transferincia para o Munic(pio dos imdveis p~bl i-
cos nio util izados. de forma a criar uma reserva de ~rEas
p~bl icas. evitando assim o desperd{cio de recursos finan-
ceiros com a aquisi~io dos imdveis necessários ao desenvol-
vimento de programas d~ assentamento de popula~io de baixa
renda. a presta~io de servi~os p~blicos e a instala~io dE
equipamentos urbanos de uso coletivo.

Na administra~io dos
Municipal observará
art.233 E no caput do

bens imóveis p0bl icos o Poder P~blico
o disposto no parágrafo ~nico do
art. 437 da L.O.M.

Respeitado o disposto na LOM. os bens p~bl icos sem destina-
~io espec{fica ou cuja destina~io nio tenha sido implemenr-
tada. após sua respectiva desafeta~io. se for o caso. pode-
rio ser alienados por qualquer uma das formas admitidas Em
1ê' i •

A al IEna~âo dE bEns imcivE1S ~0bl icos cU.ja dEst inaçio tEnha
sido implementada dependerá de autorizaçâo legislat iva ES-
pecífica.

A privatiza~io do uso dos bens imciveis p~bl icos. especial-
mentE aquela provocada pela re5triç~o dE aCESSO dos usuá-
rios a esses bens, condom{nios fecha~os e áreas administra-
das PElo Estado e pela Uniio, dever~ ser Evitada atrav~s da
permuta desses bens por outros qUE SEjam mais necessários à
prestaçâo de servi~os p~bl !co municipal € ao uso da colet j-

vidade ou através da cobrança de uma taxa PEla utilizaç~o
privat iva desses bens. proporcional ao valor do IPTU que
seria incidEntE sobrE os imÓVEis caso nio pertencessem ao
Munic{pio. No caso dE vias dE circula~âo fica vedada a per-
muta. dEvendo o podEr publ ico promover a cobrança das rES-

Toda a t~ansfErincia dE imóveis em aSSEntamentos real izados
pelo Poder P~blico Municipal (amplo SEnso) com recursos
próprios. Em que SEja dest inado qUalqUEr subs(dio ao bene-
Tlclario final. 5Er~ rEal izada através da concessâo de di-
rEito real de uso. devendo manter. o Poder Q~bl ico, a pro-
priedade sobrE o imcivel.

- A autarquia que administrará sob delE9açâo do PodEr EXECU-
_ v o ,"í un j c i p a 1 7 o P a t Y' i C,\ Ô n i o- p I.!. b "1 i C o i 1\\ o i) i "1 i ,{..:r i D d (J :'"'Í un i c í p i o elo
-:0 dE Janeiro, deve Estar vinculada ao Gabinete do Prefeito.

Al~m das atribui~HES prEvistas no Código dE Administra~âo
=inanceira E Contabil idade P~bl ica do Munic{pio E seu rEspectivo

e9ulamento (RGCAF)7 Esta autarquia devEr~ guardar. conservar e
scar o aprimoramento dos bens imóveis p~bl icos com o auxilio das

EgiHes Administrativas, E prover a administra~âo dirEta do Muni-



- As
-~rmos do
~ ção dos

administraç~es regionais devem ficar respons~veisy nos
art. 233 e par~9. ~nico da L.O.M., pelo controle da ocu-
imciveis p~bl icos.
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={pio dos imciveis necess~rios ao desenvolvimento dos seus servi~os
: projetos setoriais.

- A autarquia dever~ ainda ser respons~vel pelos entendimen-
:os mantidos com a União e o Estado do Rio de Janeiro e respectiva

cministração indireta e fundacional, a fim de obter a transferin-
- a ao Munic{pio, para desenvolvimento de programas E projetos de

teresse p~bl ico, dos bens imciveis a elES pertencentes.
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ORGANIZAÇ~O INSTITUCIONAL

Com fundamento nas propostas <:-\presentadas devem ser rcror-gani-
zados os órgaos municipais incumbidos de planejar, progra.ar e
qromover a eXEcuçao da nova pol rtica habitacional.

RECOMENDA-'SE

- Atribuir à Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambien-
te a coordena,ao das a,3es do Governo Municipal no plan~ja~ento
do Programa Habitacional, notadamente para:

- escolher as medidas jurídicas e/ou administrat ivas cabrveis
:)al~a atin<;Jir os objetivos da política h a b i t a c i o n a l ;

- promover a articulaç:ao com as diferentes Secret~la. que
atuem na e>:ecuç:ao da política habitacional, com o objetiva;:..de po-
tencializar esforç:os e recursos.

- promOVEr a articulaç~o da Prefeitura com os Governos Fede-
ral. Estado E outros munic{pios com o ObjEt ivo dE somar esforços E
cnm ea t I b i Li z ar- po Li t Lc a a ,

- escolher o Espaço P(sico para a implantaçâo dos programas.

- controlar o cumprimento das diretrizEs gerais, determinadas
pelo Plano Diretor, com base na legislaç:io apl ic~vel e ouvindo o
Conselho de PoI {tica Urbana.

- supervisionar E controlar Junto com o Conselho de Pol rtica
Urbana o aporte e a apl icaç:ao dos recursos do Fundo de Desenvolvi-
mento Urbano.

2- Definir a RIO-URBE como órgao executor do programa habita-
cional, atribuindo-lhe recursos financeiros, materias e humanos
~ara tanto. bEm como comPEtªncia para acion~r outros órg~os neces-
sários ~ execuçâo do projeto.

3- DePinir a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
como órgao encarregado de:

- promover a inserç~o comunit~ria nos projetos E execuç:ib dos
programas habitacionais, a fim dE que os interessados possam efe-
t ivamente part icipar do prOCESSO, decidindo conjuntamente os cri-
t~rios da rEgulariza~io. a forma de Execu,io das obras e as moda-
, id aoe s d e pagamento quando for o caso.

or gan i Z<":\I~

pr·CJgrama.
o c ad as t r o da populaç~o a ser beneficiada pelo

incentivar formaç:3es de coopera~jvas que consagram a parti-
cipaç:ao solid~ria e autBnoma da comunidade na soluç:io do pr-oblema
habitacional.

promover a organizaçao comunitiria para utilizaç:io do ins-
t It ut o do usu ca p i ão urbano. seja de forma coletiva ou ,individual.

G
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criar mecanismos que permitam as famíl ias de baixa rEnda

tomar a seu cargo a Ex€cu~io progressiva de sua moradia, garant in-
do-lhe assistincia técnica e facilitando a obtEn~~o dE ferramentas
e materiais, através de financiamentos, empréstimos ou doaç3es.

dos
bra

- executar obras, previamente aprovadas pelo cir'gio
do Programa Habitacional. através da contrataçâo dE

das comuriidades beneficiadas.

coordena-
mio-de-o-
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CONCLUSÃO

Este documento baseia-se nas ccntribuiç~es orais e escritas
dos membros do Grupo de Trabalho assim como Em contribui~ies rece-
bidas de entidades da sociedade civil qUE part iciparam de numero-
sas reuni~es de trabalho.

Ressaltamos que muitas das solu'~Es apontadas nEsta proposta
nio obtiveram unanimidade dos participantes, ~iferEnças que estio
refletidas em alguns documentos Em anexo.

MEMBROS DO GRUPO DE TRABALHO

- Secretaria Municipal de Urbanismo E Meio Ambiente
- H'rcia Bezerra - arquiteta - SPU

Célia Ravera - advogada - SPU
- Pedro Lessa - arquiteto - SPU
- Adriano Além - arquiteto - SPU
- Márcia Çrpitas - Soci6109a - SPU

Maria tE Fát irna Tandin Costa - arquitEta - SPU
- Maria da Luz Barbosa - arquiteta - SPU
- Cláudia Madureira de Pinho - arquiteta - SPU
- Martha Allemand - arquiteta - SPU
- Roberto Campos - arquiteto - SPL
- Antonio Augusto Ver(ssimo - arquiteto - SPE

Mauro AleJandro Ast~cio Montealegre - arquiteto - SPU
- GabinEte do Prefeito - Superintendência (2 Captaçio de Re-

C::UI~SO~::.

- Paulo F?rnando A. Cavall i2ri - soci61ogo
- Secretaria Municipal de Fazenda

José Carlos dos Santos Ara~Jo - arquiteto
- Empresa Municipal de Urbaniza~io - RIO-URBE
- José RobErto A. Coutinho - advogado
- Procuradoria Geral do Munic(pio
- Maria Tereza Correa de 01 iveira - a~'qu;teta
- Leila Menna BarrEto - arquiteta
'..- Secreti."Il'·iaMunicipal de De s env o lv i me n t o :~;oci;:\'.l
- Wilson Luis Correa - arquiteto
- Leny Pereira dE Souza Corria - assistEntE social
- Luiz Paulo Bell0 - arquiteto
..- IPLAN-RIO

Maria Cristina Si~ueira - gedgrafa
._.Co 1ao C)I" aç: 'o e s

FErnando Loureiro - Administrador dE Empresas - RIO-URBE
- Paulo da Rocha Lagoa - procurador

Car:;'D~::· '._ar;:\n"ia ..- procl.ll'C\dor
- Sonia Rabel10 - procurador

Monica Monerat - arquiteta - IPLAN-RIO
Mircia Coutinho - arqUitEta - IPLAN- RIO
Rosangela Sebastiana - arquiteta - IPLAN-RIO


